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RECORRENTE B D P CAMPANO & P G P PERON LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2007

NULIDADE DA AUTUAGAO E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ART. 59 DO
DECRETO N. 70.235.

Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, da observancia do
auto de infragdo aos termos da lei, e a inexisténcia de pretericdo ao direito
ao contraditério e a ampla defesa, estando a autuacdo lastreada nas
proprias alegacdes do contribuinte, apresentadas em resposta a intimacado
fiscal, inexiste nulidade a ser pronunciada.

PRESUNCAO LEGAL DE OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA.

Presume-se a omissdo de rendimentos dos valores creditados em conta
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bancéria para os quais o sujeito passivo titular, regularmente intimado, nao
comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos,
ndo oferecidos a tributagao.

ARBITRAMENTO DO LUCRO TRIBUTAVEL.

Inexistente escrita contabil e fiscal, tratando-se de atividade exercida por
meio de sociedade de fato, escorreito o lancamento dos tributos feito na
sistematica do lucro arbitrado.

RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SOCIOS.

Evidenciada a confusdo patrimonial e o recebimento dos valores relativos
as atividades empresarias de sociedade irregular em conta bancdria
conjunta dos socios, ndo submetidos a tributacdo, caracterizada a
responsabilidade pessoal.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2007
			 
				 NULIDADE DA AUTUAÇÃO E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ART. 59 DO DECRETO N. 70.235.
				 Comprovada a regularidade do procedimento fiscal, da observância do auto de infração aos termos da lei, e a inexistência de preterição ao direito ao contraditório e à ampla defesa, estando a autuação lastreada nas próprias alegações do contribuinte, apresentadas em resposta à intimação fiscal, inexiste nulidade a ser pronunciada.
				 PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. 
				 Presume-se a omissão de rendimentos dos valores creditados em conta bancária para os quais o sujeito passivo titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos, não oferecidos à tributação. 
				 ARBITRAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. 
				 Inexistente escrita contábil e fiscal, tratando-se de atividade exercida por meio de sociedade de fato, escorreito o lançamento dos tributos feito na sistemática do lucro arbitrado.
				 RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS.  
				 Evidenciada a confusão patrimonial e o recebimento dos valores relativos às atividades empresárias de sociedade irregular em conta bancária conjunta dos sócios, não submetidos à tributação, caracterizada a responsabilidade pessoal.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminares de nulidade da autuação e do processo por cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe provimento. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LEONARDO DE ANDRADE COUTO – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por B D P CAMPANO & P G P PERON LTDA, BRUNO DAL PRA CAMPANO e PAULO GUILHERME PAES PERON, em face do Acórdão n. 11-61.851 - 5ª Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a Impugnação apresentada pelos ora recorrentes, mantendo integralmente os Autos de Infração de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, relativo ao ano-calendário 2007, lançados pelo lucro arbitrado, após constatada a omissão de receitas e em vista da inexistência de escrituração contábil e fiscal, a permitirem a apuração do lucro real. 
		 Transcrevo, do acórdão recorrido, o relatório processual:
		 
		 O objeto deste processo é o lançamento de ofício, com relação ao ano-calendário (AC) 2007, nos termos da legislação que disciplina o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição ao Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), em face da apuração de infração tributária que resultou na constituição do crédito tributário descrito nos Autos de Infração (fls.37/69), abrangendo os valores principais do IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, indicados os respectivos acréscimos legais (calculados até o mês do lançamento), conforme quadro abaixo:
		 
		 /
		 
		 Considerados os quatro (4) Autos de Infração objeto deste processo, os fatos geradores (FG) identificados para o lançamento de IRPJ geraram tributação reflexa referente à CSLL, COFINS e PIS/PASEP. Está a seguir descrita a infração apurada, e apontadas as datas consideradas para os FG identificados, com os respectivos enquadramentos legais:
		 
		 /
		 IRPJ
		 //
		 
		 CSLL
		 /
		 
		 COFINS
		 /
		 
		 PIS/PASEP
		 /
		 
		 Do Termo de Verificação e Constatação de Irregularidades Fiscais (TVF) anexo aos Autos de Infração (fls.70/79), colhem-se as razões essenciais que levaram ao lançamento, as quais podem ser sintetizadas assim:
		 1. Nos termos legais, fundado em competente MPF, foi procedida inicialmente auditoria fiscal em relação à pessoa do Sr. Bruno Dal Pra Campano (Sr.Campano), CPF no 035.535.209-57. Houve Intimação Fiscal que requereu apresentação de extratos bancários de todas as contas correntes movimentadas em instituições financeiras no Brasil no AC 2007, bem como comprovação de origem dos recursos nelas creditados. 
		 Em resposta, o investigado apresentou extratos bancários de sua conta corrente no 1.286-6 no SICOOB Paranavaí-PR, e de sua conta corrente no Bradesco, Ag.0083; em justificativa de sua movimentação financeira, alegou que a c/c no Bradesco referia-se a movimentação particular (de sua pessoa física), e a conta SICOOB era conjunta com o Sr. Paulo Guilherme Paes Peron (Sr. Peron), CPF no 335.047.659-00, tratando-se de movimentação de uma sociedade de fato entre os dois, cujo objeto era a revenda de combustíveis a postos varejistas. 
		 Ato contínuo também o Sr. Peron foi intimado a apresentar esclarecimentos acerca de sua movimentação bancária, e comprovação da origem dos recursos financeiros movimentados. Em resposta este ratificou as informações ante prestadas pelo Sr.Campano, confirmando a sociedade de fato entre ambos. Posteriormente os investigados informaram que a participação societária era assim distribuída: (a) sr. Campano 80% (oitenta por cento), e (b) Sr. Peron 20% (vinte por cento); 
		 2. Diante disso, para efeitos futuros, a fiscalização orientou os investigados a formalizarem a sociedade mediante cadastro no CNPJ e na Junta Comercial; 
		 3. Em resposta, os interessados apresentaram contrato social da BDP CAMPANO & PGP PERON LTDA, CNPJ no 14.676.536/0001-36, com indicação do endereço comercial, cujo objeto social era Comércio atacadista de álcool carburante; em 16/01/2012 a empresa foi cientificada do Termo de Início de Procedimento Fiscal. Foi intimada a apresentar a justificativa para a origem dos recursos movimentados, devendo utilizar o modelo de planilha de informações anexado, bem como esclarecer sobre valores que eventualmente não se caracterizassem como receitas, e quaisquer outros esclarecimentos que julgasse necessário. Porém, esgotado o prazo legal oferecido, não houve qualquer resposta. 
		 4. Analisando-se o extrato da c/c SICOOB no 1.286-6, procedeu-se à exclusão de valores identificados como não caracterizadores de créditos. Os restantes identificados como créditos, de origem não comprovada, foram totalizados na planilha Demonstrativo dos Valores Creditados em Conta Corrente que fora anexada à Intimação Fiscal enviada aos interessados, sócios da fiscalizada. Não havendo resposta à intimação, conforme antes já informado, os valores depositados (créditos) na referida conta corrente, sem a devida comprovação de origem, configura omissão de receitas, nos termos da legislação regente (Lei no 9.430/96, art. 42).
		 /
		 /
		 /
		 
		 5. Do arbitramento.
		  Considerando que à época dos fatos investigados o sujeito passivo não dispunha de qualquer documento contábil/fiscal, a exemplo de contrato social, inscrição no CNPJ, Notas Fiscais, Livros e Registros Contábeis que pudessem servir de suporte formal a suas operações comercias, e modo a permitir a verificação da real movimentação da empresa, lembrando-se que a sociedade então existente era meramente de fato, restou à fiscalização apenas a alternativa de apurar o faturamento da empresa mediante o exame de sua movimentação bancária no AC 2007, objeto da investigação fiscal. 
		 De imediato, esse fato torna a empresa sujeita à tributação pelo IRPJ e pela CSLL sob o regime de Lucro Real. 
		 6. Com base no RIR/99, arts. 258/259, a tributação da PJ com base no Lucro Real exige a escrituração do livro Diário e do Razão. Mas, constatada a inexistência desses livros, a apuração do IRPJ e da CSLL deve ser a partir do Lucro Arbitrado, nos termos do RIR/99, art. 530, I e III, c/c art. 259, §2o, e ainda com o art. 845, I.
		 7. Nos termos do RIR/99, art.532 c/c art.537, o lucro arbitrado foi determinado a partir da Receita Bruta (RB), cuja definição decorreu do previsto na Lei 9.430/96, art. 42, presunção legal de omissão de receitas, por depósitos bancários de origem não comprovada, aplicando-se os percentuais fixados para a tributação pelo lucro presumido (de acordo com a atividade da PJ) acrescido de 20%. 
		 No caso, tratando-se de comércio varejista de álcool carburante/etanol hidratado, utilizou-se o percentual de Base de Cálculo (BC) para a atividade de comércio. 
		 Nos termos do RIR/99, art. 518, sendo a BC do IRPJ e do Adicional determinada pela aplicação de 8% sobre a RB, ao se acrescentar os 20% à alíquota antes mencionada, previsto na legislação regente, obteve-se o percentual de 9,6% a ser aplicado sobre a RB conhecida.
		 /
		 
		 8. Da responsabilidade solidária dos sócios.
		 /
		 /
		 
		 Devidamente cientificados dos lançamentos, a empresa autuada, e os seus sócios, apresentaram conjuntamente tempestiva impugnação, a seguir resumida em seus termos essenciais (fls.118/152): 
		 I. Das preliminares de nulidade dos Autos de Infração (AI) e do lançamento por presunção. 
		 I.1. O argumento apresentado é que a fiscalização imputa ilegalidades aos Impugnantes sem apresentar a prova cabal (documentos/conhecimentos de frete, estocagem de combustível) das condutas infracionais descritas, o que contraria a jurisprudência do CARF, além de não atender ao disposto no CPC, art.333, I acerca do ônus probatório. 
		 No caso, data venia máxima, está havendo presunção de culpa, contrariando princípio constitucional. O fisco está na dúvida, autua os impugnantes a arcar com algo que não sabe se foram eles que realizaram, ou seja, compra e venda de combustíveis, que eles apenas intermediaram a situação;
		 I.2. Para proceder a lançamentos, a autoridade fiscal deve reunir elementos, não apenas a mera análise de extratos bancários, e fazendo uma armadilha quando determinou que fosse constituída formalmente a sociedade nos termos ditados pela própria fiscalização.
		 /
		 I.3. Ocorre que a atividade descrita no contrato social, nos termos determinados pela zelosa fiscalização, não representa a real atividade realizada pelos ora impugnantes. 
		 A sociedade criada, formalmente apenas por determinação da fiscalização, realizava única e exclusivamente atividade de intermediação, corretagem de álcool carburante, transporte de qualquer volume de combustível, até porque a compra e venda de álcool é atividade que só pode ser praticada com a autorização da ANP, o que nunca existiu para os Impugnantes. 
		 A zelosa fiscalização não apresentou e não possui provas da atividade de compra e venda de álcool, não havendo sequer autorização da ANP para tanto. Não há como imputar tal atividade aos impugnantes. 
		 De toda a situação descrita, até então documentalmente comprovada, a única presunção cabível é que efetivamente a 1a impugnante (sociedade) tinha a atividade de intermediação de comércio varejista de álcool carburante, recebendo apenas comissões (por serviços) e não lucro com compra de venda de produtos. 
		 No caso, contudo, o ônus de provar a atividade ou conduta ilegal é de quem acusa, i.e, da fiscalização, conforme jurisprudência do Conselho de Contribuintes em caso análogo:
		 /
		 Junta, às fls.125/127 excertos doutrinários em apoio à sua tese. Arrematando que se for mantido o entendimento pretendido pela zelosa fiscalização estará se impondo aos contribuintes, ora impugnantes, o pesado fardo de constituir prova negativa, o que não se admite, conforme doutrina trazida aos autos.
		 /
		 No entanto, muito embora nos AI haja menção a documentos fiscais, dossiês, informações de juízo, nomes, etc, a ora 1a impugnante somente recebeu cópia da peça acusatória e relatório (TVF), com alguns extratos, mas não receberam todos os documentos que a compõem, caracterizando-se o cerceamento de defesa, impedindo-os de se defenderem plenamente. Ainda não se sabe como foi realizado o lançamento...SUS!!!
		 Requer a nulidade dos autos de infração.
		 
		 I.5. Ilegitimidade dos 2o e 3o impugnantes como responsáveis tributários.
		 //
		 I.6. Decadência dos períodos de 01/01/2007 a 14/03/2007.
		 
		 /
		 Menciona que a doutrina de Ruy Barbosa Nogueira, citada às fls.131, foi adotada em julgados do TRF4 e do Conselho de Contribuintes no mesmo seguinte sentido:
		 /
		 
		 No caso, trata-se em tese de receitas omitidas, sendo que a própria movimentação bancária caracteriza o fato gerador do IRPJ, PIS, COFINS e CSLL.
		 /
		 II. Do Mérito.
		 /
		 II.1. Da ilegalidade da autuação com base em meros extratos bancários.
		 /
		 
		 A propósito, veja-se a Súmula 182 do extinto TFR:
		 /
		 
		 Isso foi corroborado pelo 1o Conselho de Contribuintes:
		 /
		 
		 II.2. Da ilegalidade de inserção do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP.
		 /
		 II.3. Da multa confiscatória aplicada.
		 /
		 [...] cita a doutrina de ilustres juristas em apoio à sua tese (fls.136/139).
		 Diante do exposto, requer:
		 1o) o cancelamento dos autos de infração, por nulidade da autuação por presunção de venda de combustíveis, que os autos deviam ser lavrados para a real atividade de intermediação na venda de álcool carburante, e recebimento de comissões;
		 2o) não fossem nulos pelo descrito no item anterior, seriam por cerceamento ao direito de defesa, em face de que não receberam todos os documentos em que se baseou a acusação fiscal;
		 3o) ilegitimidade passiva em relação aos 2o e 3o impugnantes (pessoas físicas), por falta dos requisitos previstos no CTN, art. 135; 
		 4o) decadência dos lançamentos em relação aos fatos ocorridos no período de 01/2007 a 14/03/2007;
		 5o) cancelamento da autuação, ante a inviabilidade de se autuar os impugnantes com base exclusiva nos extratos bancários.
		 É o relatório.
		 
		 Irresignados com o Acórdão de Impugnação, os recorrentes interpuseram o presente Recurso Voluntário, reiterando tudo o que constou de sua Impugnação e, ainda, sustentando a ocorrência de prescrição intercorrente no processo administrativo.
		 Deduziram, ao final, os pedidos recursais da seguinte forma:
		 /
		 /
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Liana Carine Fernandes de Queiroz, Relatora:
		 
		 O recurso voluntário é tempestivo, eis que interposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto n. 70.235/72 e, por também preencher os demais requisitos objetivos e subjetivos à sua admissibilidade, dele conheço.
		 
		 1 DAS PRELIMINARES DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO 
		 1.1 DA ARGUIDA NULIDADE DA AUTUAÇÃO POR PRESUNÇÃO DE VENDA DE COMBUSTÍVEIS, QUANDO A ATIVIDADE DA EMPRESA SERIA DE MERA INTERMEDIAÇÃO
		 
		 As recorrentes alegam, primeiramente, que há nulidade da autuação, ao pressupor a ocorrência de comércio varejista de combustíveis para o arbitramento do lucro, ao invés do serviço de intermediação (corretagem) na venda de álcool carburante – sendo esta última a atividade que fora exercida. 
		 Alega que sequer possui autorização da ANP para exercer o referido comércio, sendo apenas intermediaria (corretora) na venda do combustível, o que implica no reconhecimento de vício insanável do auto de infração.
		 Entretanto, no caso, a atividade empresária considerada na autuação foi a declarada pelos sócios autuados, em resposta à intimação fiscal, tratando-se, esta alegação de nulidade, afirmada neste recurso, de algibeira, ou verdadeiro venire contra factum proprium. Vejamos.
		 Mediante intimação fiscal, os autuados pessoas físicas espontaneamente informaram haver uma sociedade de fato entre si, cujo objeto era a comercialização de álcool combustível. Em razão de tal afirmação, foram instruídos pela fiscalização a, nos termos da lei, formalizarem a sociedade mediante cadastro no CNPJ e na Junta Comercial. 
		 Ademais, quando da formalização da sociedade, fizeram constar, em seu contrato social, a referida atividade econômica como principal, sem que tenham comprovado terem sequer procedido à correção do suposto equívoco perante a Junta Comercial e na base cadastral da empresa junto à Receita Federal. 
		 Não há como se sustentar, portanto, qualquer nulidade da autuação, que considerou como atividade econômica o comércio varejista de combustíveis porque assim declararam as pessoas físicas responsáveis pela sociedade, não somente em resposta à intimação fiscal, mas no documento de constituição da sociedade empresária. 
		 Desta feita, não procede este pleito preliminar.
		 
		 1.2 PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA
		 
		 Os recorrentes afirmam que teria ocorrido cerceamento ao direito de defesa, eis que não lhes tinha sido franqueado o acesso a todos os documentos em que lastreada a autuação.
		 Contudo, no documento de fls. 114, os sócios da empresa, autuados, atestam a ciência e recebimento dos 4 (quatro) autos de infração lavrados e de seus anexos, entre os quais se destaca o Termo de Verificação Fiscal, parte integrante e inseparável dos referidos autos, e que descreve, pormenorizadamente, todo o procedimento fiscal e as infrações apuradas, permitindo, desta feita, a exata compreensão dos fatos e das normas de direito incidentes à caracterização das infrações em debate. Veja-se:
		 /
		 /
		 
		 Importa destacar que, antes das autuações, a empresa foi intimada – Termo de Intimação Fiscal (TIF), de 12/01/2012, cuja ciência ocorreu em 16/01/2012, conforme Aviso de Recebimento n. 291003397-1 – para apresentar justificativa para a origem dos recursos identificados nas contas bancárias objeto do Mandado Fiscal e/ou prestar esclarecimentos que julgasse necessários. Contudo, não houve qualquer manifestação.
		 Acrescente-se que não se verifica, ainda, no curso do processo, qualquer privação ao exercício do contraditório ou da ampla defesa; ao contrário, as recorrentes foram intimadas de todos os atos do processo, e a autuação tomou em conta as próprias declarações dos sócios que, exercendo a atividade empresária de forma irregular, mediante sociedade de fato, declararam o comércio de combustíveis e que a movimentação bancária da conta conjunta de suas pessoas físicas se referia aos recebimentos desta empresa, não tributados pelas pessoas físicas. 
		 Rejeito, portanto, essa prefacial.
		 
		 1.3 PRELIMINAR DE NULIDADE POR INEXISTÊNCIA DE SUJEIÇÃO PASSIVA DOS RECORRENTES BRUNO  CAMPANO E PAULO PERON
		 
		 Defenderam os recorrentes que as pessoas físicas não devem responder solidariamente pelas obrigações tributárias inadimplidas, notadamente pela existência de sociedade empresária ativa, sem dissolução irregular, bem como ante a inexistência de comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração ao contrato social. 
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fls.77/78), as pessoas físicas dos sócios foram responsabilizadas solidariamente pelas infrações em virtude da confusão patrimonial, eis que exerciam, entre si, sociedade de fato, com movimentações financeiras em contas conjuntas das pessoas físicas:
		 /
		 
		 Vale destacar que foram os próprios recorrentes que, após intimados, no curso do procedimento fiscal, afirmaram que exerciam entre si uma sociedade de fato, e que os valores movimentados na conta corrente n. 1.286-6, mantida perante o SICOOB Paranavaí-PR, formalmente em nome das suas pessoas físicas, pertenciam à referida sociedade, que exercia atividade de revenda de combustíveis a postos varejistas, conforme descrito às fls.71 no TVF:
		 /
		 /
		 
		 Embora no curso da investigação tenha havido a formalização da empresa (constituída formalmente em 24/11/2011, conforme cadastro de CNPJ, de fls. 150), assumindo esta neste processo a posição de sujeito passivo (contribuinte infrator), n]ao há como se negar a responsabilidade das pessoas físicas autuadas.  
		 No curso do processo fiscal, Bruno Campano e Paulo Peron informaram ter constituído, entre si, sociedade de fato, sendo divididas as cotas em 80% contra 20%, respectivamente. Ainda, confirmaram que movimentavam os recursos da empresa em suas contas bancárias de pessoas físicas (alcançando, somente no ano de 2007, mais de um milhão de reais), que não eram oferecidos a tributação como renda pessoal – nem da empresa, que não fora formalmente constituída antes do início do procedimento fiscal, de modo que caracterizado o interesse comum e a confusão patrimonial a ensejar a responsabilização pela autuação. 
		 Assim, não existe nulidade por erro na sujeição passiva pessoal, estando assentado no termo fiscal a irregularidade do exercício da atividade empresária, a ocorrência de omissão de registro de livros contábeis-fiscais obrigatórios, e a omissão de receitas flagrada com fundamento na falta de comprovação da origem dos recursos depositados na instituição financeira especificada.
		 
		 2 DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA CARF N. 11.
		 Arguem os recorrentes que restou evidenciada, no caso, a prescrição intercorrente dos valores objeto do lançamento, ao argumento de haver transcorrido prazo superior a 5 anos entre a impugnação e o julgamento de primeira instância.
		 Não lhes assiste razão, contudo, dada a inaplicabilidade do instituto da prescrição intercorrente ao processo administrativo fiscal na esfera federal. 
		 A Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, não prevê a prescrição intercorrente. A ausência de norma legal específica que discipline essa modalidade de prescrição no processo administrativo fiscal inviabiliza sua aplicação por analogia ou interpretação extensiva.
		 Com efeito, o princípio da legalidade, basilar no direito administrativo e tributário, exige expressa previsão legal para a perda do direito de ação ou do direito de exigir o crédito tributário. 
		 Doutro modo, a prescrição intercorrente encontra-se prevista na Lei de Execução Fiscal (Lei Federal  6.830/80), especificamente em seu artigo 40, e aplica-se para os créditos  tributários  já  constituídos  na  via  administrativa e objeto de execução na via judicial,  não  podendo  subsistir  a  tese  de  sua aplicação ao processo administrativo fiscal. 
		 Assim, a morosidade na tramitação administrativa, por si só, não se confunde com a inércia do credor tributário (que pode ser constatada no processo judicial de execução fiscal para o reconhecimento da prescrição intercorrente), pois a administração pública atua em regime de direito público, com prazos e procedimentos específicos, previstos na lei de regência. 
		 Ademais, o princípio da indisponibilidade do crédito tributário corrobora a tese de não aplicação da prescrição intercorrente. A administração pública não pode dispor do crédito tributário, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei, como remissão, anistia, transação. 
		 O reconhecimento da prescrição intercorrente no âmbito administrativo implicaria, fosse outro o entendimento, numa espécie de perda do crédito pela simples demora na tramitação, sem que houvesse previsão legal para tanto e em descompasso com a prerrogativa da Fazenda Pública de constituir e cobrar o crédito na forma da sua lei de ritos.
		 A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e a orientação do próprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais são pacíficas nesse sentido. A matéria, inclusive, objeto do enunciado da Súmula n. 11 do CARF:
		 Súmula CARF n. 11. 
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
		 
		 3 DA ARGUIDA DECADÊNCIA PARCIAL DOS TRIBUTOS LANÇADOS
		 
		 Alegam os recorrentes que os tributos lançados são sujeitos a lançamento por homologação, devendo a eles ser aplicada a regra do CTN, art. 150, § 4º, de modo que os valores referentes a fatos tributários ocorridos antes de 14/03/2007 estariam alcançados pela decadência.
		 A matéria foi devidamente enfrentada no acórdão recorrido, motivo pelo qual, fazendo uso da faculdade do art. 114, § 12, do RICARF, adoto seus fundamentos como razões de decidir:
		 Alegam os impugnantes que os tributos lançados são sujeitos ao lançamento por homologação, devendo a eles ser aplicada a regra do CTN, art.150, §4o.
		 Ressaltam que sobre as receitas apontadas como omitidas incidem os quatro tributos especificados nos AI, cujos fatos geradores estão caracterizados na própria movimentação bancária ao longo de 2007, não havendo que se falar em cobrança anterior a 14/03/2007, visto que os autos de infração foram lavrados em 14/03/2012 (rectius, conforme registrado nos 4 AI anexos, a ciência do lançamento pelos autuados ocorreu em 14/02/2012, e não em 14/03/2012) mais de cinco anos depois dos fatos geradores.
		 Evocam em favor de sua tese julgados do TRF4 e do antigo Conselho de Contribuintes, segundo os quais, para os lançamentos por homologação, ocorre a decadência com o transcurso do prazo de cinco anos a contar da data do fato gerador da obrigação tributária, mesmo se não houver qualquer pagamento do contribuinte.
		 Infelizmente para os ora manifestantes, a tese é anacrônica, sendo verdade que no passado chegou a ser defendida em alguns julgados administrativos (minoria) e até mesmo em tribunais superiores, até que veio a unificação da jurisprudência, determinada pelo E. STJ, em consonância com o que já era defendido oficialmente pela RFB, estando o tema há muito pacificado administrativamente no sentido de que somente quando haja algum valor recolhido antecipadamente (ainda que insuficiente) será o prazo decadencial regido pelo CTN, art.150, §4o; se nenhum pagamento antecipado de tributo houver, o prazo decadencial deverá obedecer o previsto no art.173, I.
		 No REsp no 973.733/SC, Rel. Min Luiz Fux, DJe de 18/09/2009, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, isto é, sob o regime do art.543-C do CPC/73 (a mesma regra encontra-se no Novo CPC, art. 1.036), está proclamada a tese do lançamento de acordo com o prazo estabelecido no CTN, art. 173, I, no caso de tributo sujeito ao lançamento por homologação, na hipótese em que não houve pagamento antecipado do tributo, ainda quando declarado pelo contribuinte. 
		 Nesse mesmo REsp no 973.733/SC assentou-se a tese de que, no lançamento por homologação, a regra do §4o do art. 150 do CTN só se aplica quando houver pagamento antecipado e não for comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação; vale dizer, quando não houver qualquer antecipação de pagamento do tributo, deverá ser a regra do art.173, I.
		 Em síntese, tanto no entendimento administrativo oficial, quanto na jurisprudência uniformizada do STJ, havendo nenhum pagamento antecipado (nem parcial) do valor do tributo pelo sujeito passivo, não há que se falar em homologação, pois a antecipação do pagamento do valor do tributo é seu pressuposto, é condição lógica. Também quando o sujeito passivo agir com dolo, fraude ou simulação para não pagar o tributo ou para pagar um valor menor do que o efetivamente devido, restará prejudicada a homologação.
		 Após o julgamento de reiterados recursos sobre a questão, inclusive na sistemática do recurso repetitivo, em dezembro de 2015, o STJ fez publicar a Súmula 555 com o seguinte enunciado:
		 “Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de Antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa”.
		 
		 No caso concreto, os depósitos realizados na conta corrente da sociedade de fato (formalmente em nome dos dois sócios-gerentes) no curso do ano 2007, entre janeiro e novembro, sem comprovação de origem lícita por meio de documentos hábeis, subsomem-se à hipótese legal de auferimento de receitas que foram omitidas, fato gerador para o IRPJ e demais tributos reflexos descritos na autuação.
		 Esses tributos evidentemente não foram declarados, pela sociedade de fato (informal), nem mesmo foram assumidos, isto é, oferecidos à tributação como rendimentos das pessoas físicas dos sócios gerentes; nem tampouco houve qualquer antecipação, nem parcial, do pagamento desses tributos devidos por força de lei.
		 Nesse caso, a regra aplicável para aferição da suposta decadência é a prevista no CTN, art.173, I. Para cada fato gerador, deve-se contar cinco (anos) a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter havido o lançamento. Para o FG mais remoto, ocorrido em 31/01/2007, o prazo decadencial se iniciaria em 1/1/2008, e somente estaria esgotado em 31/12/2013; no entanto, a ciência do lançamento aos ora manifestantes ocorreu em 14/02/2012. 
		 Afasta-se, pois a arguição de decadência.
		 
		 Inexiste, portanto, decadência de qualquer parcela do crédito lançado. 
		 
		 
		 
		 4 DA PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS DA ATIVIDADE E DO ARBITRAMENTO DO LUCRO
		 A Lei n. 9.430/96, em seu art. 42, dispõe sobre a presunção de omissão de receitas aos casos em que seja constatado depósito de valores em conta corrente ou de investimento junto a qualquer instituição financeira, para os quais o(s) titular(es) não façam prova da origem dos recursos utilizados nessas operações. Veja-se:
		 
		 Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 § 1º. O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 § 2º. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 § 3º. Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 
		 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Lei no 9.481, de 1997) 
		 § 4º. Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 § 5º. Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (Incluído pela Lei no 10.637, de 2002) 
		 § 6º. Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Incluído pela Lei no 10.637, de 2002)
		 
		 Ainda, configurada a omissão de receitas, a legislação prevê hipóteses específicas para o arbitramento da base de cálculo dos tributos devidos – para o caso, aplicável as disposições do Decreto n. 3.000/99, art. 47 da Lei n. 8.981/95.
		 No caso, conforme descrito no Termo de Verificação fiscal, foi informado inicialmente pelo autuado Bruno Campano – e posteriormente confirmado pelo autuado Paulo Peron – serem ambos sócios, em sociedade de fato, e titulares conjuntos da conta corrente n. 1.286-6 perante o SICOOB Paranavaí-PR, de interesse da referida sociedade, por meio da qual havia a movimentação financeira da atividade empresária, informada por eles como sendo de revenda de combustíveis a postos varejistas. 
		 Ademais, intimados a justificar, documentalmente, a origem dos recursos financeiros depositados na referida conta, e deveriam identificar lançamentos naquela conta corrente, segundo a planilha anexa à intimação, que não se configurassem como receita da sociedade, para a devida exclusão da categoria rendimentos tributáveis (a exemplo de valores transferidos de outras contas das pessoas físicas dos co-itulares com origem esclarecida ou de cheques devolvidos), nada responderam quanto à origem dos recursos.
		 Nos extratos bancários apresentados, relativos à conta SICOOB, foram identificados pela fiscalização os depósitos explicitados no Quadro demonstrativo Sintético das Receitas Omitidas (fls.73):
		 /
		 /
		 
		 Como se vê, conforme as informações dadas pelos autuados, admitiram serem sócios administradores da sociedade de fato, e que, no curso da investigação, com base na orientação fiscal, regularizaram a atividade, com registro do contrato social perante a Junta Comercial e a abertura de Cadastro junto à RFB (CNPJ) e a Junta Comercial, da empresa BDP CAMPANO & PGP PERON LTDA, CNPJ no 14.676.536/0001-36. Ainda, que a titularidade das receitas da conta corrente mantida no SICOOB-Paranavaí/PR, em nome dos sócios, cabiam à sociedade.
		 Como constou do acórdão de impugnação:
		 [...] o ordenamento jurídico brasileiro estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento dos tributos incidentes sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
		 A presunção legal determina uma inversão do ônus da prova, constituindo-se em instrumento poderoso criado pelo legislador pátrio para combate à evasão fiscal.
		 No entanto, a presunção estabelecida é relativa, juris tantum, sendo claro que admite prova em contrário, o que se configuraria na forma de documentos idôneos a identificar a origem lícita dos recursos depositados em banco em favor da interessada, ora manifestante.
		 No entanto, apesar de formalmente intimados, os ora impugnantes nada esclareceram, mediante suporte documental idôneo, acerca da origem dos recursos depositados conta da sociedade de fato.
		 Assim, não havendo prova em contrário à presunção legal estabelecida quanto à receita omitida, a Lei determina ao Fisco que considere como rendimentos omitidos os valores depositados nas contas bancárias da titular (a conta era formalmente em nome dos sócios, mas segundo os próprios referiam-se à sociedade de fato), para os quais não foi apresentada comprovação de origem. Disso resultou o lançamento de IRPJ incidente sobre os rendimentos 
		 /
		 
		 Esses valores relacionados no quadro acima representam depósitos cuja origem não foi esclarecida pelos interessados, configurando, nos termos da Lei no 9.430/96, art.42, receitas omitidas, por força de presunção legal.
		 Se os manifestantes pudessem comprovar devidamente que a origem dos valores depositados seriam de receitas de vendas, ou de serviços prestados, por meio de documentos idôneos a tal demonstração, poder-se-ia talvez considerar as eventuais despesas operacionais, vinculadas à recepção das tais vendas (ou serviços), desde que fossem demonstradas por meio de notas fiscais, registros fiscais, transferências bancárias de pagamentos, etc. 
		 Mas, no caso, na ausência de qualquer demonstração acerca da origem dos recursos depositados, não faz o menor sentido a consideração de eventuais despesas, para as quais tampouco se fez qualquer esforço probatório.
		 
		 Quanto ao arbitramento, segundo descrito no Termo de Verificação Fiscal (fls. 75/76), considerando-se que, à época dos fatos, a contribuinte era uma sociedade de fato, desprovida de quaisquer documentos contábeis ou fiscais que pudessem oferecer algum respaldo a suas operações, fossem comerciais ou de prestação de serviços, restou tão somente à fiscalização a alternativa legal de apurar o faturamento a partir do exame da movimentação bancária da sociedade. 
		 A fiscalização, então, com base no faturamento representado pela receita omitida, apurada nos valores depositados sem comprovação de origem, não houve como apurar o lucro tributável para o Ano-calendário 2007 com base no regime de lucro real, dada a ausência da obrigatória escrituração do Livro Diário e do Livro Razão, restando-lhe mesmo somente proceder à apuração dos tributos a pagar pela sistemática do Lucro Arbitrado.
		 Diga-se, por oportuno, que, no caso, não caberia a apuração no regime do lucro presumido, que essa alternativa somente se validaria por exclusiva opção tempestiva da empresa no início de cada ano-calendário referente. Como visto, a empresa sequer era formalizada, e não teria como fazer essa opção.
		 Constatada a ausência de escrita contábil-fiscal, impôs-se, nos termos da legislação regente, o arbitramento do lucro tributável; veja-se o previsto no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), então vigente, aprovado pelo Decreto no 3.000/99, art. 530, II:
		 
		 Art. 529. A tributação com base no lucro arbitrado obedecerá às disposições previstas neste Subtítulo.
		 Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei no 8.981, de 1995, art. 47, e Lei no 9.430, de 1996, art. 1o):
		 I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
		 II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
		 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
		 b) determinar o lucro real; 
		 [... ]
		 Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, observado o disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação dos percentuais fixados no art. 519 e seus parágrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei no 9.249, de 1995, art. 16, e Lei no 9.430, de 1996, art. 27, inciso I).
		 
		 De acordo com o Auto de Infração de lançamento do IRPJ (fls. 40), foi de 9,6% o coeficiente utilizado pela fiscalização na apuração da base de cálculo do IRPJ, na sistemática do lucro arbitrado. Sobre a base de cálculo apurada, foi calculado o IRPJ devido mediante a aplicação da alíquota de 15%. Sobre o montante da receita bruta omitida (equivalente ao montante dos depósitos bancários sem origem no período considerado) foi aplicada multa de ofício de 75%, sem agravamento ou qualificadora. 
		 Desse modo, não há reparos a fazer quanto ao mérito da autuação, sendo escorreito o lançamento por arbitramento das receitas da atividade empresária, identificados nas movimentações bancárias das pessoas físicas dos sócios da sociedade irregular (de fato), posteriormente constituída.
		 
		 5 DA ALEGADA NECESSIDADE DE DEDUÇÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS
		 
		 A propósito, há ainda uma arguição, sui generis, de ilegalidade por suposta inserção do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP.
		 Inicialmente, a empresa autuada era, à época dos fatos, mera sociedade de fato, inexistindo qualquer documento (ou até mesmo alegação) de que tenha submetido suas receitas à tributação do ICMS, ainda que posteriormente à regularização da sociedade perante a Junta Comercial. 
		 O que se tem, no caso, são receitas omitidas, não escrituradas, de sociedade irregular à época dos fatos geradores, que, portanto, sequer emitia documentos fiscais. 
		 Desse modo, de todo impertinente a alegação recursal, não havendo como se dar provimento ao pedido. 
		 
		 6 DO ARGUIDO EFEITO CONFISCATÓRIO DA MULTA DE OFÍCIO
		 
		 Quanto à alegação do caráter confiscatório da multa, este Conselho não pode realizar o controle de constitucionalidade das leis tributárias que respaldam as autuações, nos termos do art. 26-A do Decreto n. 70.235/72 e da Súmula CARF n. 2, a qual transcrevo:  
		 Súmula CARF n. 2.
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.  
		 Deste modo, também não há como se dar guardida à pretensão recursal de redução da penalidade aplicada, por ser supostamente confiscatória.
		 
		 7 DA INCIDÊNCIA DA SELIC PARA A ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO LANÇADO
		 
		 Por fim, quanto à arguida ilegalidade da incidência da Selic sobre os tributos lançados, registre-se que a incidência de juros de mora, face ao inadimplemento do tributo no prazo de regência, dá-se por força de expressa previsão legal, contida nos arts. 13 da Lei n. 9.065/95, e 61, § 3º, da Lei n. 9.430/96, sendo irrelevante qualquer debate acerca do aspecto volitivo da conduta da contribuinte.
		 Vale destacar que a incidência da Selic para a atuação dos débitos tributários é matéria sumulada por este Conselho Administrativo, valendo trazer à colação o enunciado da Súmula CARF n. 4, em referência: 
		 Súmula CARF n. 4
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
		 
		 Por conseguinte, há de se desprover o pleito de exclusão do índice de correção e juros moratórios sobre os lançamentos em exame. 
		 
		 8 CONCLUSÃO 
		 
		 Ante o exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, mantendo integralmente a autuação em debate.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ
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ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario, rejeitar a preliminares de nulidade da autuacdo e do processo por
cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ — Relatora

Assinado Digitalmente

LEONARDO DE ANDRADE COUTO — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honorio Rodrigues da
Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto por B D P CAMPANO & P G P PERON LTDA,
BRUNO DAL PRA CAMPANO e PAULO GUILHERME PAES PERON, em face do Acérdao n. 11-61.851 -
52 Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a Impugnacdo apresentada pelos ora recorrentes,
mantendo integralmente os Autos de Infracdo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, relativo ao ano-
calenddrio 2007, lancados pelo lucro arbitrado, apds constatada a omissao de receitas e em vista
da inexisténcia de escrituracao contdbil e fiscal, a permitirem a apuracdo do lucro real.

Transcrevo, do acérdao recorrido, o relatério processual:

O objeto deste processo é o lancamento de oficio, com
relacdo ao ano-calendario (AC) 2007, nos termos da legislacdo que
disciplina o Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ), a Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuicdo ao
Programa de Integracdao Social e de Formacdo do Patrimbnio do
Servidor Publico (PIS/PASEP), em face da apuragdo de infragdo
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tributdria que resultou na constituicdo do crédito tributario descrito
nos Autos de Infracdo (fls.37/69), abrangendo os valores principais do
IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, indicados os respectivos acréscimos
legais (calculados até o més do lancamento), conforme quadro

abaixo:

RIO LANCADO

2)
VALOR DO
. - MULTA CREDITO
TRIBUTO PRINCIPAL JUROS DE MORA PROPORCIONAL TRIBUTARIO

IRPJ 15.526,77 7.541,97 11.645,08 34.623,82
CSLL 11.645,08 5.588.98 8.733.82 2596788
COFINS 72.673.95 3545933 54.505 48 162.638,76
PIS/PASEP 15.742,44 768111 11.806,86 3523041
TOTAL 258.460,87

Considerados os quatro (4) Autos de Infracdo objeto

deste processo, os fatos geradores (FG) identificados para o

lancamento de IRPJ geraram tributacdo reflexa referente a CSLL,
COFINS e PIS/PASEP. Estd a seguir descrita a infracdo apurada, e
apontadas as datas consideradas para os FG identificados, com os

respectivos enquadramentos legais:

0001

OMISSAO DE RECEITA POR PRESUNGAO LEGAL
DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA

Valores creditados em contas de depésito ou da investimento mantidas junto a instituicdes financeiras, em

relagio a0s quais o contribuinte, regularmente intimado, nao comprovou, mediante documentagao habil e

Konea, a ongem dos recussos utilizados nessas operagdes, conforme relatdrio fiscal em anexo
Valor Apurado (RS)

Fato Gerador
31/01/2007
28/02/2007
31/03/2007

30/04/2007
31/05/2007
3000672007
31/07/2007

30/09/2007
311072007
30/11/2007

IRPJ

Enguadramento Legal

6.167.64
75.749,11
279.466,92
220.097,31
31.486.87
76.331,88
38 412,86
275.280,51
67.061,93
3.077,30
5.116.00

Muita (%)
75,00
75,00
75.00
75.00
75,00
75,00
75,00
75.00
75.00
75,00
75.00

Fatos garadorés ocorfidos entre 01012007 o 31122007
arl. 3% da Lel n" 9_249M35
A 42 da Lei n™ 9. 430096 cic art. 537 do RIRSS

Fazam paria do prasania auio de infragho todos oa larmos, damonairativen, anaxen & documanton nals

mencianados



ACORDAO 1202-001.699 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10950.720480/2012-95

CSLL

Enquadramento Legal
Fatos aeradores ocorridos entre 01/01/2007 e 31/12/2007
Art. 2° da Lei n° 7.689/88 com as alteragdes introduzidas pelo art. 2° da Lei n® 8.034/90
Art. 2° e 24 da Lei n® 9.249/95
Ast. 29, inciso |, da Lei n® 9.430/96
Art. 37 da Lei n® 10.637/02
Art. 22 da Lei n® 10.684/03
Fazem parte do presente auto de infragao todos os termos, demonstrativos, anexos ¢ documentos nele
mencionados.

COFINS

Enquadramento Legal
Falos geradores ocorndos entre 01/01/2007 e 30/11/2007:
Art. 1° da Lei Complementar n® 70/91; art. 2° da Lei n® 9.718/1998

Art, 24.; 2°, da Lei n® 9.249/95
Art. 6° da Lei n® 9.718/98, com as alteracdes introduzidas pelo art. 3° da Lei n® 9,990/00

Art. 5° inciso |, da Lei n® 9.718/1998, com a redagdo dada pelo art. 3° da Lei n® 9.990/2000
Art. 3° da Lel n® 9.7 18/98, com as alteragbes introduzidas pelo art. 2° da Medida Provisaria n® 2.158.
35/01 e pelo art. 41 da Lei n® 11.196/05

Fazem parte do presente auto de infragdo todos os termos, demonstrativos, anexos ¢ documentos nele

mencionados

mencionacos

@)

(@)

e PIS/PASEP

(@)

] Enquadramento Legal

< Falos geradores ocomdos entre 01/01/2007 e 30/11/2007:

> Arts. 1° & 3° da Le: Complementar n® 7/70: arts. 2°, inciso |, @ 9° da Lei n® 9.715/98: ants. 2° @ 3° da Lei n®
9.718/98; art. 24, § 2°, da Lei n® 9.248/95

O Art. 5° inciso |, da Lei 9.718/98, com redagio dada pela Lot n® 9.990/00

|— Arts. 5° a 6°, paragrafo Gnico, da Lei n® 9.718/98, comn as redagdes dadas pelo art. 3° da Lei n® 9.990/00

Z Fazem parte do presente auto de infragdo todos os termos, demonstralivos, anexos e documentos nele

L

=

=)

@)

@)

(@)

Do Termo de \Verificagdo e Constatacdo de
Irregularidades Fiscais (TVF) anexo aos Autos de Infracdo (fls.70/79),
colhem-se as razdes essenciais que levaram ao lancamento, as quais
podem ser sintetizadas assim:

1. Nos termos legais, fundado em competente MPF, foi
procedida inicialmente auditoria fiscal em relacdo a pessoa do Sr.
Bruno Dal Pra Campano (Sr.Campano), CPF no 035.535.209-57.
Houve Intimagdo Fiscal que requereu apresentagao de extratos
bancdrios de todas as contas correntes movimentadas em
instituicdoes financeiras no Brasii no AC 2007, bem como
comprovacao de origem dos recursos nelas creditados.

Em resposta, o investigado apresentou extratos
bancarios de sua conta corrente no 1.286-6 no SICOOB Paranavai-PR,
e de sua conta corrente no Bradesco, Ag.0083; em justificativa de sua
movimentacdo financeira, alegou que a c/c no Bradesco referia-se a
movimentacdo particular (de sua pessoa fisica), e a conta SICOOB era
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conjunta com o Sr. Paulo Guilherme Paes Peron (Sr. Peron), CPF no
335.047.659-00, tratando-se de movimentacdo de uma "sociedade
de fato" entre os dois, cujo objeto era a revenda de combustiveis a
postos varejistas.

Ato continuo também o Sr. Peron foi intimado a
apresentar esclarecimentos acerca de sua movimentacao bancdria, e
comprovacao da origem dos recursos financeiros movimentados. Em
resposta este ratificou as informacdes ante prestadas pelo
Sr.Campano, confirmando a "sociedade de fato" entre ambos.
Posteriormente os investigados informaram que a participagao
societdria era assim distribuida: (a) sr. Campano 80% (oitenta por
cento), e (b) Sr. Peron 20% (vinte por cento);

2. Diante disso, para efeitos futuros, a fiscalizacdo
orientou os investigados a formalizarem a sociedade mediante
cadastro no CNPJ e na Junta Comercial;

3. Em resposta, os interessados apresentaram contrato
social da BDP CAMPANO & PGP PERON LTDA, CNPJ no
14.676.536/0001-36, com indicacdo do endereco comercial, cujo
objeto social era "Comércio atacadista de alcool carburante"; em
16/01/2012 a empresa foi cientificada do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal. Foi intimada a apresentar a justificativa para a
origem dos recursos movimentados, devendo utilizar o modelo de
planilha de informag¢des anexado, bem como esclarecer sobre valores
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que eventualmente ndo se caracterizassem como receitas, e
guaisquer outros esclarecimentos que julgasse necessario. Porém,
esgotado o prazo legal oferecido, ndo houve qualquer resposta.

4. Analisando-se o extrato da c/c SICOOB no 1.286-6,
procedeu-se a exclusdo de valores identificados como ndo
caracterizadores de "créditos". Os restantes identificados como
créditos, de origem n3ao comprovada, foram totalizados na planilha
"Demonstrativo dos Valores Creditados em Conta Corrente" que fora
anexada a Intimacdo Fiscal enviada aos interessados, sécios da
fiscalizada. Ndo havendo resposta a intimacdo, conforme antes ja
informado, os valores depositados (créditos) na referida conta
corrente, sem a devida comprovacao de origem, configura omissao
de receitas, nos termos da legislacdo regente (Lei n° 9.430/96, art.
42).
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= o Giobiiie dis Bssdiian Bmitia
Més Valor RS [Mmés Valor R$ ]
| Janeiro/2007 6.167.64 Abrill2007 220.097,31
[Fevereiror2007 75.749,11 [Maior2007 31.486,87
[Margor2007 279.466,92 TJunho/2007 176.331,88
1° Trimestre 1361.383,67 2°Trimestre | 327.916,06 |
[Juihor2007 138.412.86 |Outubror2007  [3077.30
[Agostor2007 1275.280,51 | Novembro/2007 [5116,00 |
Setembro/2007 67.061,93 Dezembro/2007 00 ]
1 0 : o - g~ 1
| 3° Trimestre 380.755,30 4° Trimestre N 8.193,30 &

Lei 9.430/96. art.42 (e RIR/99, art.287)

Art. 42. Caractenzam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de deposto ou de investimento mantida junto a
instituigdo financeira, em relago aos quais o tular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente  mtirmado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e

idénea, a ongem dos recursos utiizados nessas operagbes

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado

auferido ou recebido no més do crédito efetuado pela instituigdo financeira

§2° Os valores cuja ongem houwer sxlo comprovada, que (8o

houveram sido compifados na base de calculo dos mpostos @ contnbuigdes
a que estiverem sujeilos, submeter-se-8o ds normas de Iributaglo
especificas, provistas na legislaglio vigente a época em que aufendos ou

rorahidos

§ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos serdo

analisados individualizadamento, observado que ndo serdio considerados

! - o5 decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa

fisica ou juridica,

Il -no caso de pessoa flisica, sem prejuizo do disposto no m;.le;)/

antenor, os de valor individual igual ou inferior 8 RS 100,00 (md/mals
DOSAR QUO O SOU SOMAtON0, BN GO BNO-CEeNGano, NBo UIrsPasSSe O valor

deo R$ 12 000,00 (doxe mil reais) (Vide Lel n® 8 481 _de 1007)

§ 4° Tratando-se de pessoa lisica, os rendimentos omiidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na tabela
progressiva vigonto & época em que tonha sikfo efeluado o crodito pola
NStgdo financeira

§ 57 Quando provado que os valorea creditedos na conta de depdsito
ou de nvestimento pertencem a tercewo, evidenciando interposicdo de
pessoa, a delerminagdo dos rendimentos ou receitas soerd efetuada em
relaglo 80 lerceio, na COndig8o de efetivo titular da conta de deposito ou de

investimento. (Incivideo pela Lei n” 10637, de 2002)

G G° Neo hipdtose de confas oe depdeito ou oe investimento mantidas
om conjunto, cuja declaraglio e rendimentos ou de informagdes dos
ttularos tonham sido apresontadas om  soparado o ndo havendo
comprovaglo da origem Jdos recuwnrsos nos fermos deate artigo, o vakor dos
rencirmenios ou recenlas Sers impultado 8 cada titlar meodiarnte divisiio ontre
O fotal dos rencirmentos ou receitas pela quantidade de Wlulares (Inciyido
pela Lein® 10 637, de 2002)

5. Do arbitramento.

Considerando que a época dos fatos investigados o
sujeito passivo ndo dispunha de qualquer documento contabil/fiscal,
a exemplo de contrato social, inscricdo no CNPJ, Notas Fiscais, Livros
e Registros Contdbeis que pudessem servir de suporte formal a suas
operacOes comercias, e modo a permitir a verificacdo da real
movimentacdo da empresa, lembrando-se que a sociedade entdo
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existente era meramente "de fato", restou a fiscalizacdo apenas a
alternativa de apurar o faturamento da empresa mediante o exame
de sua movimentacdo bancdria no AC 2007, objeto da investigacao
fiscal.

De imediato, esse fato torna a empresa sujeita a
tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL sob o regime de Lucro Real.

6. Com base no RIR/99, arts. 258/259, a tributacdo da
PJ com base no Lucro Real exige a escrituracdo do livro Didrio e do
Razdo. Mas, constatada a inexisténcia desses livros, a apuragao do
IRPJ e da CSLL deve ser a partir do Lucro Arbitrado, nos termos do
RIR/99, art. 530, | e lll, c/c art. 259, §2°, e ainda com o art. 845, I.

7. Nos termos do RIR/99, art.532 c/c art.537, o lucro
arbitrado foi determinado a partir da Receita Bruta (RB), cuja
definicdo decorreu do previsto na Lei 9.430/96, art. 42, presungdo
legal de omissdo de receitas, por depdsitos bancarios de origem nao
comprovada, aplicando-se os percentuais fixados para a tributacao
pelo lucro presumido (de acordo com a atividade da PJ) acrescido de
20%.

No caso, tratando-se de comércio varejista de alcool
carburante/etanol hidratado, utilizou-se o percentual de Base de
Calculo (BC) para a atividade de comércio.

Nos termos do RIR/99, art. 518, sendo a BC do IRPJ e
do Adicional determinada pela aplicacdo de 8% sobre a RB, ao se
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acrescentar os 20% a aliquota antes mencionada, previsto na
legislagdo regente, obteve-se o percentual de 9,6% a ser aplicado
sobre a RB conhecida.

O montante das receitas, apurado com base na movimentagio bancaria
sera considerado na determinagdo da base de Calculo da CSLL — Contribuigo Social
sobre o lucro Liguido, com fulcro no estabelecido nos Arts. 1° e 2° da Lei 7.689/88, Art

24, §2° da lel 9.249/95; Arnts. 29 e 42 da Lel 9.430/96; ant. 22 da Lel 10 684/03 e ant. 37 da
Lei 10.837/02

O total de receitas omitidas representa, ainda, a base de calculo para a
apuracao das contribuigdes sociais Pis/Pasep ¢ COFINS, relativas aos meses de janeiro
a dezembro de 2007, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei n® 9.430/98, e
com o prescritc no art. 24, §2° da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995 - que
estabelece que o valor da receita omitida serd considerado na determinacio da base de
calculo para os respectivos lancamentos de oficio

8. Da responsabilidade solidaria dos sécios.
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Na sociedade de fato, no caso, plenamente configurada em fungdo da auséncia dos
regisros formais das ativdades de comercio levadas a efeito, assim como pela
declaragdo dos proprios envolvidos nas atividades, a responsabildade dos sicios é
solidaria e iimitada, conforme previsto no Cédigo Tributario Nacional, Lei 5.172, art. 124,
inciso |, & Lei 10 406/02 arl. 902, Assim sendo, fui laviade Termo de Sujeigdo Passiva

Solidria, o gual, com a devida ciéncia dos sujeitos passivos solidarios, passa a fazer

narto intanranta An nrocants
Os socios da empresa, conforme Contrato social em anexo séo:

Nome: Bruno Dal Pra Campano

Enderego. Rua Salgado Filho 1215, Apto. 02, Jardim Santa Eugénia — CEP
87.705.040 - Paranaval-Pr

CPF: 035.535.208-57

Sécio-administrador da empresa [ Iﬁ\ ﬁ
MNome: Paule Guilherme Paes Peron

Endamego: Rua Pedro Bianco 817, Jardim Movo Ouro Branco - CEP 87.701.670
Paranavai-Pr

CPF: 355.047.653-00

Socio-administrador da empresa.

Diante da constatag@o das infragdes acima descritas, ¢ em
observancia a legisiacdo tnbutaria, formaliza-se o comrespondente crédito tributario,
inclusive relativos a multa de oficio e juros de mora, medante a lavratura dos autos de
infragcio do Imposto de Renda pessca Juridica — IRPJ, da Contribuicao Social sobre o
Lucro Liqudo _ CSLL, da Contribuicio para Financiamento da Segundade Social

COFINS e da Contnbuigcdo para o Programa de Integracéo Social - PIS, exigidos no
processo administrativo fiscal n® 10850.720 480/2012-95

Este Termo de Verificacdo de Fiscal, bem como os documentos nele
citados, integram, de forma indissociavei, os mencionados Autos de Infracao.
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Devidamente cientificados dos lancamentos, a
empresa autuada, e o0s seus socios, apresentaram conjuntamente
tempestiva impugnag¢do, a seguir resumida em seus termos
essenciais (fls.118/152):

I. Das preliminares de nulidade dos Autos de Infragao
(Al) e do lancamento por presuncao.

I.1. O argumento apresentado é que a fiscalizacao
imputa ilegalidades aos Impugnantes sem apresentar a prova cabal
(documentos/conhecimentos de frete, estocagem de combustivel)
das condutas infracionais descritas, o que contraria a jurisprudéncia
do CARF, além de nao atender ao disposto no CPC, art.333, | acerca
do 6nus probatdrio.

No caso, data venia mdaxima, esta havendo presuncao
de culpa, contrariando principio constitucional. O fisco esta na
duvida, autua os impugnantes a arcar com algo que ndo sabe se
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foram eles que realizaram, ou seja, compra e venda de combustiveis,
gue eles apenas intermediaram a situacao;

I.2. Para proceder a lancamentos, a autoridade fiscal
deve reunir elementos, ndo apenas a mera andlise de extratos
bancdrios, e fazendo uma armadilha quando determinou que fosse
constituida formalmente a sociedade nos termos ditados pela prépria
fiscalizacdo.

1...] em Q@7/19/2077 intimando a proceder a formalizecdo da sociedade sua
inscrigéo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, com _a atividedse ¢
participacdo societana conforme declarado pelos mesmos, assim como copis de
Seus _gocumentos socieds (.1 Em atendimento fol ros _apreseniade centrate da

secidede BOF CAMPANQ & PGP PERON LIDA, cuic obietive st _de Comercio
Facachsta ge Alcool carburante’ .~

2 Infere-se que a fiscalizagao, determinou
constituicio de uma pessoa juridica, como se a atividade fosse «
comércio atacadista de dalcool carburante, e ainda, langou tributo dc

forma soliddaria aos sécios, sendo que tal fato teria gerado a seguinte

obrigacao tributaria, em R$

[--]

I.3. Ocorre que a atividade descrita no contrato social,
nos termos determinados pela zelosa fiscalizacdo, ndo representa a
real atividade realizada pelos ora impugnantes.

A sociedade criada, formalmente apenas por
determinacdo da fiscalizacdo, realizava Unica e exclusivamente
atividade de intermediacdo, corretagem de 4dlcool carburante,
transporte de qualquer volume de combustivel, até porque a compra
e venda de dlcool é atividade que sé pode ser praticada com a
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autorizacdo da ANP, o que nunca existiu para os Impugnantes.

A zelosa fiscalizacdo ndo apresentou e ndao possui
provas da atividade de compra e venda de &lcool, ndo havendo
sequer autorizacdo da ANP para tanto. Ndo ha como imputar tal
atividade aos impugnantes.

De toda a situagdo descrita, até entdo
documentalmente comprovada, a Unica presuncao cabivel é que
efetivamente a 1* impugnante (sociedade) tinha a atividade de
intermediacdo de comércio varejista de alcool carburante, recebendo
apenas comissoes (por servigcos) e ndo lucro com compra de venda de
produtos.

No caso, contudo, o 6nus de provar a atividade ou
conduta ilegal é de quem acusa, i.e, da fiscalizacdo, conforme
jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes em caso analogo:
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ONUS DA PROVA - Na relacao juridico-tnbutana 0 onus proband! incumbit el Qui cieit,
lnicialmente. salvp no caso das presuncoes legais. cabe ao Fisco investigar, difigeaciar,
demonstrar @ provar a ocorréncia, ou nfo_do fato juridico tributdrio, no sentido de realizar
0 devido processo fegal a verdade malerial, o contraditdrio e a ampla defesa.' (destacou-
se)

Junta, as fls.125/127 excertos doutrinarios em apoio a
sua tese. Arrematando que se for mantido o entendimento
pretendido pela zelosa fiscalizacdo estara se impondo aos
contribuintes, ora impugnantes, o pesado fardo de constituir prova
negativa, o que nao se admite, conforme doutrina trazida aos autos.

2.20. A bem da verdade, os Impugnantes
também ndo podem ser punidos por um fato duvidoso (comércio de

combustivel), eis que tem aplicacdo o brocardo: in dubio contra
Jiscum, que significa: na davida decide-se a favor do contribuinte, ou
seja, o lancamento s6 poderia ter sido efetuado de forma real, qual seja:
a__empresa Impugnante praticava mera _intermediacido e recebia
comissdo desta atividade.

14, Cercecamento do direito de defesa- nulidade dos Al

3k Asscvera a CF/88, em scu art. 5° inc
LV, que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral, sdo assegurados o contraditério e ampla defesa, com

08 meios e recursos a ela inerentes”

No entanto, muito embora nos Al haja mencdo a
documentos fiscais, dossiés, informacdes de juizo, nomes, etc, a ora
1% impugnante somente recebeu cépia da peca acusatéria e relatério
(TVF), com alguns extratos, mas nao receberam todos os documentos
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gue a compbem, caracterizando-se o cerceamento de defesa,
impedindo-os de se defenderem plenamente. Ainda n3ao se sabe
como foi realizado o lancamento...SUS!!!

Requer a nulidade dos autos de infragao.

I.5. llegitimidade dos 2° e 3° impugnantes como
responsaveis tributdrios.

10
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4.1 A inclusdio dos 2° ¢ 3° Impugnantes, como
responsaveis tributarios diretos (solidarios), quando existia uma sociedade, é
medida que sc mostra inaplicavel ¢ ilegal, uma vez quec a empresa esti
ativa, ndo houve dissolugdo irregular, nem a pritica de ato com excesso
de poderes, ao contrario, a empresa foi constituida por indicacio da zelosa
fiscalizagdo. Em tese, houve um mero ndo-recothimento de tributos, que
dizem respeito & pessoa juridica; mas nao as pessoas fisicas.

4.2 Por aprego a objetividade, o Superior
Tribunal de Justica, ja decidn:

RIBUTARIO EXECUCAD FISCAL

PRO: CIViL & .
O-CERENTE - ILEGITIMIDADE PASSIVA

MATERIA DE DEFESA || $0
1.4
S nio foi comprovado que o sdclo-gerente agiu com excesso

de poderes ou infracio & lel, contrato social ou estatuto, torma-se (ndevida sus
responsabillzacde. ™

¥ Proc. DRT-4 n0.4939/87, julgado em 3.10.89. Relator: Melchior de Lima. Decisdo: Un.’shTM'\

Fonte: Ementério do TIT de 02788 a 10/9] - pg.42,
f
» Superior Tribunal de Justica, 2* Turma, REsp. n® 720595/RS, Rel. Ministra Eliana Caimon, Julg
unanime em 01/08/2005, DJU 19/08/20005, p. 256

\

EXECUGAO FISCAL ;
SOCIO-GERENTE - LIMITES SIMPLE
INFRACAO LEGAL NAO CARACTERIZADA

[l
Em \! pécic de iedade comercial € o

patriménio social q;e r‘esponde sempre ¢ integralmente pelas
dividas sociais. Os dirctores nio respondem pessoalmente pelas
obrigacdes contraidas em nome da sociedade, mas respondem

para com esta € para com lerceiros, solidiria e ilimitadamente,

PONSABILIDADE DE
NADIMPLEMENTO

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violagho do
estatuto ou da lei (art. 158, 1 ¢ 11, da Lei n® 6.404/76).

De acordo com nosso ordenamento juridico-
tributirio, os sécios (d y B ou rep da
P Juridica) sio responsiveis, por substituigio, pelos créditos
correspondentes a obrigagdes tributiri Itantes da prética de
ato ou fato civado de de pod ., ou infragio de lei,
contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, 111, do CTN.

O __simples  inadimplemente _ndo _gcaracteriza
infragdo legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com
excesso_de poderes, ou infracdo do contrato social oy estatutos,
Rio hi_gque falar:se em responsabilidade tributiria_do ex-sécio a
gsse titulo ou 8 titulo de infracdo legal.
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Superior Tribunal de Justica, 1* Se¢ao, Embargos ge Dwvergéncia em REsp n® 260 107/RS, Rel
Ministro Jose Delgado, Julg undmime em 10/03/2004, DJU 19/04/2004, p 148 in RDDT n* |\
105/230-231 1

4.5, Portanto, esta por demais demonstrado
que a jurisprudéncia do STJ ja fincou diretriz, que o simples
inadimplemento, como é o caso dos autos, ndo é fator que, por si 86,
Justifica a inclusao dos sécios como sujeitos passivos diretos, razio pela

qual os 2° e 3° Impugnantes devem ser retirados da autuacio fiscal.

I.6. Decadéncia dos periodos de 01/01/2007 a
14/03/2007.

5.2. Ressalta-se, que o IRPJ, o PIS, a
COFINS e a CSSLL tratam-se de tributos sujeitos ao langamento por
homologacéo, sendo aplicavel, portanto, a regra insculpida no art.150,
§ 4.°, do Codigo Tributario Nacional, que determina:

=1
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Menciona que a doutrina de Ruy Barbosa Nogueira,
citada as fls.131, foi adotada em julgados do TRF4 e do Conselho de
Contribuintes no mesmo seguinte sentido:

IRPF - LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO DECADENCIA
PARCIAL QUE SE DFECLARA - Nos Nbulos langcados por
homologagao, coso do imposie de renda a partir da Lei n®
7.713/88, ocomre a decadéncia com ¢ franscurso do prozo de
cinco _onos g contar da data do fato gerador do obrigacdo
fributdrio, _mesmo_se ndo houver quglquer pagamento do
contribuinte ™

No caso, trata-se em tese de receitas omitidas, sendo
gue a propria movimentacdo bancdria caracteriza o fato gerador do
IRPJ, PIS, COFINS e CSLL.

5.7 Sendo assim, néao ha que se falar em
cobranca do crédito tributario anterior a 14/03/2007, vez que o
langamento via auto de infragho ocorreu somente em 14/03/2012, uma
vez que este foi atingido pelo instituto da decadéncia, ou scja,
decorreram cinco anos da data do fato gerador (eventual movimentagio
de dinheiro) até a aunaacio dos Impugnantes, conforme se denowa do
proprio termo de verificagao

Il. Do Mérito.

MERITO

Ad cautelam, apenas pelo principio da
concentracao, caso as preliminares arguidas sejam ultrapassadas, o
Impugnante tece suas consideragbes acerca do mérito da autuaciao
fiscal.
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II.1. Da ilegalidade da autuagdo com base em meros
extratos bancarios.

6.1, N&ao obstante, e, apenas ad argumentandum
tantum, caso Vossas Senhorias entendam que as preliminares devam ser
ultrapassadas, 0 que se admite apenas para efeito de argumentacao, ainda
assim, deve ser levado em conta que a zelosa fiscalizagiio nido poderia
constituir crédito tributirio, utilizando como base tributivel, apenas os
supostas movimentagbes em extrato, pois isto, por si 56, nio demonstra
inegquivocamente exteriorizacdo de riqueza (acréscimo patrimonial a
descoberto), indicadora de disponibilidade ccondémica sobre renda
auferida ¢ omissfo de receita, notadamente porque o fato gerador da
suposta obrigacdo & incerto, impreciso ¢ muitas vezes inidentificivel, o
que contraria frontalmente o disposto na combinagio dos artigos 43 e 142 do
Codigo Tributario Nacional.

6.2, Ressalta-se, os Impugnantes tinham uma
sociedade de Intermediagdo e recebimento de comissio, ou seja, uma
representacio comercial de algumas distribuidoras, sendo gue nem todo o
numerario transitado na conta era de propricdade dos mesmos, devendo isso

ser considerado na formacio do langamento tributiario, N

A propésito, veja-se a SUmula 182 do extinto TFR:
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E lleqgitimo lancamento do imposto de
rendao  arbitrade com bose aOpencas &m
extratos ou depoasitlos bancarios

Isso foi corroborado pelo 1o Conselho de
Contribuintes:

RPF - OMISSAD DE RENDIMENIOS - SINAIS EXTERIORES DE
RIQUEZA -~ LANCAMENTO COM BASE EM VA £ES CONSTANTES
£ EXTRATOS A DEPOSITOS  BANCARIOS

PLICACOES  FINANCEIRAS No _ arbliramente,  gm
manto da olicio, eleluada com bose em depdsitos

cheques emitidos ou gplicacdes reglzadas junto ¢

instituics [financeirgs, nos temos do § 5°, do ort, 6° da ‘el
802 ‘ /1990, & Imprescindivel QUG.LOIQMM!M
dos valores depositados como renda consumida, bem como
sejo comprovada o ytilizacto dos valores em aplicagées no
mercado fingnceiro. evidenciondo sincis exteriores de riquezo
visto que, por sl s6. depdsitos bancérios. cheques emitidos &
aplicacdes financeiras ndo constituem falo gerador do imposto
de rendo, pols ndo caracterizom disponibilidgde econdmica de
renda e proventos. ...""

6.5. Neste cariz, considerando que ha apenas
movimentacdo bancéria, deve ser extirpada a tributagio pelo IR, pois ndo ha
demonstragio de acréscimo patrimonial, que ¢ o fato gerador do imposto, ou
entdo, deve haver adequacdo, considerando que nem todo numerario
pertencia aos Impugnantes, ficando apenas uma quota de comissio, vez que
a socicdade fazia mera intermediagao ¢ nio comércio de combustivel.

II.2. Da ilegalidade de inser¢cdao do ICMS na base de
calculo da COFINS e do PIS/PASEP.
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7.3 Ora, a [liscalizacho nao extirpou os
valores que seriam devidos a titulo de ICMS do faturamento/receita, ou
s¢ja, tributa como faturamento/receita todos os valores, inclusive com
a_inclusao do ICMS para cxigir tanto o PIS como a COFINS.

I1.3. Da multa confiscatdria aplicada.

8.1. Ainda pelo principio da eventualidade, a
respeito da multa confiscatéria, deflui-se pelo auto de infragao que esta
scendo aplicada em um percentual de 75% (setenta ¢ cinco por cento).

8.2, Contudo, considerando que os
Impugnantes praticavam mera intermediagcio que acreditavam ja
estar tributada pelos pagadores, haja vista que nio vendiam alcool,
atuaimente a legislagao permite apenas a aplicagao de 20% (vinte por
cento), conforme elucidoun o Juiz da 3" Vara Federal de Maringa (PR),
nos autos de execucao fiscal sob n” 2003.70.03.001568-9, verbis:

“.. reduzo a multa de mora cobrada pelas Farenda Nacional de 30% (trinta por
conto) parg 20% (vinte por cento), que € a méxima rmulta de mora imente

vigente, com base no art 108, JIL “c”, do CTN." (dostacou-9e)
8.3. Corolario: a multa deve ser reduzida

para no maximo 20% (vinte por cento), sob pena de ser ilegal.

13
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[...] cita a doutrina de ilustres juristas em apoio a sua
tese (fls.136/139).

Diante do exposto, requer:

1°) o cancelamento dos autos de infracdo, por
nulidade da autuagdo por presun¢do de venda de combustiveis, que
os autos deviam ser lavrados para a real atividade de intermediacao
na venda de alcool carburante, e recebimento de comissdes;

2°) n3o fossem nulos pelo descrito no item anterior,
seriam por cerceamento ao direito de defesa, em face de que nao
receberam todos os documentos em que se baseou a acusacao fiscal;

3°) ilegitimidade passiva em relacdo aos 20 e 30
impugnantes (pessoas fisicas), por falta dos requisitos previstos no
CTN, art. 135;

4°) decadéncia dos lancamentos em rela¢do aos fatos
ocorridos no periodo de 01/2007 a 14/03/2007;

5°) cancelamento da autuacdo, ante a inviabilidade de
se autuar os impugnantes com base exclusiva nos extratos bancdrios.

E o relatério.

Irresignados com o Acordao de Impugnacdo, os recorrentes interpuseram o
presente Recurso Voluntdrio, reiterando tudo o que constou de sua Impugnagao e, ainda,
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sustentando a ocorréncia de prescricdo intercorrente no processo administrativo.

Deduziram, ao final, os pedidos recursais da seguinte forma:

08 — REQUERIMENTOS E PEDIDO

B8.1. Diante do exposto, REQUER scja roocbido o
presente recurso voluntario com os efeitos suspensivos da exigibilidades
pertinentes, « seja seu pedido julgado procedente para o fim de:

a) reconhecer a prescricfo intercorrente, pelo fato de o
procesan administrativo ter ficado & espera de apenas uma decisio por
guasc 07 anos, contrariando o disposto no art. 19, § 19, da Lei Ordinaria
n* 94.873/99;

b reconhecer a decadé&necia parcial do crédito tributario
antecedente a 14,03 F2007;

c] amular o auto de infragdo, & vista das nulidades apontadas
na presente pega, sspecialmente o autuagio por presangio de venda de
combustivel carburante (o gue seria impossivel, alidas) por empresa
criada por determinagio do fiscal, desconsiderando, ainda, gue seria
mera intermediacio de venda de combustivel (etancl);

d) anular o julgamento de primeira instincia, ecis gue os
Recorrentes nfo receheram todos os documentos que compunham a
autuagio, bem como por néao ter sido feite o cotejo e analise do PAF
109S0.720.4 10/ 2012-37, onde houve um pegueno erro de grafia, gue
poderia ter sido vistoe pelo julgador pela simples verificagio das pessoas
juridicas indicadas pelos nomes, tendo ocorrido flagrante cerceamento
de defesa, devendo baixar o feito para novo julpamento ou diligéncin
e realizacio de pericia;

e} anular @& autuacio dos 27 e 37 Rocorrentes, UIma wWez gue
néao esthc prescnbcs o8 requisitos para insergio dos mesmos no polo
passivo da autuacgio fiscal, estando a 1* Recorrente ([criada por

determinacio do fisco) ativa, sem qualquer dissolucio irregular;
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f] cancelar o aute de infracio ante a inviabilidade de se autuar
os Recorrentes, com base exclusiva em extratos bancarios, guande a
propria fiscalizagio determinou a constituigas da pessoa juridica BDP
Campano [PAF 10950.720.480,/2012-95) a gqual, na verdade, tinha
atividade de imermediacio de comércio de combustivel, devendo o auto de
infracio e a tributacio levar em conta esta realidade, VEZ QUE SEQUER
HAVIA AUTORIZACAOQ DA ANP PARA COMPRA E VENDA DIRETA DE
COMBUSTIVEIS, seja pelo Recorrente, scja pela sua pessoa juridica,
devendo apenas esta dltima ser tributada e néoc os 2° e 3" Recorrentes,
que, alids, ndo ostentam qualquer sinal exterior de rigueza;

gl ainda pelo principio da cventualidade, julgue a presente
impugnagio parcialmente procedente, para o fim de: d.1) ecancelar
parcialmente a autuagdo de PIS e COFINS, para o fim de adequar a
base de calcule excluinde a porcentagem do “faturamento
arbitrado™ que seria devida a titulo de ICMS; d.2) excluir a multa,
ou aliernativa e sucessivamente, reduzi-la gis gque confiscatdrio, bem coma,
casg tenha ccorrido incidéncia, seja afastada o aplicapde da Taxa Selic,
aplicando-se, in casu, o artige 161, de CTN,

E o relatério.

VOTO

Conselheira Liana Carine Fernandes de Queiroz, Relatora:

O recurso voluntario é tempestivo, eis que interposto no prazo previsto no art. 33
do Decreto n. 70.235/72 e, por também preencher os demais requisitos objetivos e subjetivos a
sua admissibilidade, dele conheco.

1 DAS PRELIMINARES DE NULIDADE DA AUTUAGAO

1.1 DA ARGUIDA NULIDADE DA AUTUAGCAO POR PRESUNCAO DE VENDA DE COMBUSTIVEIS,
QUANDO A ATIVIDADE DA EMPRESA SERIA DE MERA INTERMEDIAGAO

As recorrentes alegam, primeiramente, que ha nulidade da autuagdo, ao pressupor
a ocorréncia de comércio varejista de combustiveis para o arbitramento do lucro, ao invés do
servico de intermediacdo (corretagem) na venda de alcool carburante — sendo esta ultima a
atividade que fora exercida.

Alega que sequer possui autorizacdo da ANP para exercer o referido comércio,
sendo apenas intermediaria (corretora) na venda do combustivel, o que implica no
reconhecimento de vicio insanavel do auto de infracdo.

Entretanto, no caso, a atividade empresaria considerada na autuag¢do foi a
declarada pelos sdcios autuados, em resposta a intimagdo fiscal, tratando-se, esta alegacdo de
nulidade, afirmada neste recurso, de algibeira, ou verdadeiro venire contra factum proprium.
Vejamos.
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Mediante intimacdo fiscal, os autuados pessoas fisicas espontaneamente
informaram haver uma sociedade de fato entre si, cujo objeto era a comercializagao de alcool
combustivel. Em razdo de tal afirmacdo, foram instruidos pela fiscalizacdo a, nos termos da lei,
formalizarem a sociedade mediante cadastro no CNPJ e na Junta Comercial.

Ademais, quando da formalizagdo da sociedade, fizeram constar, em seu contrato
social, a referida atividade econémica como principal, sem que tenham comprovado terem sequer
procedido a correcdo do suposto equivoco perante a Junta Comercial e na base cadastral da
empresa junto a Receita Federal.

Ndo ha como se sustentar, portanto, qualquer nulidade da autuagdo, que
considerou como atividade econdémica o comércio varejista de combustiveis porque assim
declararam as pessoas fisicas responsdaveis pela sociedade, ndo somente em resposta a intimacdo
fiscal, mas no documento de constituicdo da sociedade empresaria.

Desta feita, ndo procede este pleito preliminar.

1.2 PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA

Os recorrentes afirmam que teria ocorrido cerceamento ao direito de defesa, eis
gue nao lhes tinha sido franqueado o acesso a todos os documentos em que lastreada a autuacdo.

Contudo, no documento de fls. 114, os sécios da empresa, autuados, atestam a
ciéncia e recebimento dos 4 (quatro) autos de infracdo lavrados e de seus anexos, entre os quais
se destaca o Termo de Verificacao Fiscal, parte integrante e inseparavel dos referidos autos, e que
descreve, pormenorizadamente, todo o procedimento fiscal e as infracdes apuradas, permitindo,
desta feita, a exata compreensdo dos fatos e das normas de direito incidentes a caracterizacdo das
infracOes em debate. Veja-se:

g

TERMO DE ENCERRAMENTO

LAVIATURA .
e ey
DRF - MARINGA 0910500.2012.00004
PP PRPMAA Bals Vv
Mannga:for, 06/02/2012  14.58

SUJEITO PARSIVO
=
14.67 /0001-30
Nome wpmivin
BOPCAMPANO A& PG P PRRON LTDA

CONTEXTO

Encorramos, nexta dats, o procedimonto fiscal lovado & ofeito no sujeito passivo acima identificado. tendo sido

verificado, por amostragem, & cumprmento das obrigagtes tributaras relativas a IMPOSTO SOBRE A RENDA DA
PESSOA JURIDICA, CONTRIBUICAD SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO, CONTRIBUICAO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL w CONTRIBUIGAD PARA O MS/PASEP, sondo constatada(s) a(s)
rrogulandado(s) mencionads(s) no(s) demonsirativo(s) de descrigdo dos fatos e enquadramonto legal

O prasentd procodimento resullou na Consttuicio do crédito buldrio descrito abaixo
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MFOSTO SOBRE A RENDA DA PESS0A JURINICA R§ 38 62382
CONTRIBUIGAD SOCIAL SO3RE © _UCARO LgUICo Ry 25.957,83
CONTRIBUIGAD BARA O FINANCIAWENTO DA SEGUSIDADE SOCIAL RE 15263375
CONTRIDUICAC PARA O PIC/,ACCE _Rid523041

R 25348087
Devoverce, noeta data, todoe oe Ivrce o dacumortas uilizacos ro presente procodimetto de fiscalizagde, no
estado em que foram racabidos. -

Para surilr ns elelins IngAls, FAMOR o presenie lemmn, em 02 (duas) vias assinade pelois] pCdiones b iscalis)

da Rocella Federal do Brasil & Jalo represer ans do sulghc Daess, gue, naste ato, rocebe ume a2 |
AUDITORERFIZCAR DA REGEITA FEDERA. COBRASIL e e
- v el
:r:Lrl Al TAMRO PELISSON ﬂa?mug
Ml 1wlaty
s ——
CENGIA DY CONTRIDUINTZRESPONSAVEL
oo cierfo dacles "2} &= Inf 3 (03, dos q Jais raceds ofpas,
B Lsid TR Fert e ? [ ~rr
4
o ul02| 200 bz, 1) (Bor
Frvde Bor Y elge flies Puion 7
—_— | o
(< i@,ﬁﬂm: ~
_ i

Importa destacar que, antes das autuacdes, a empresa foi intimada — Termo de
Intimagdo Fiscal (TIF), de 12/01/2012, cuja ciéncia ocorreu em 16/01/2012, conforme Aviso de
Recebimento n. 291003397-1 — para apresentar justificativa para a origem dos recursos
identificados nas contas bancarias objeto do Mandado Fiscal e/ou prestar esclarecimentos que
julgasse necessarios. Contudo, ndo houve qualquer manifestagao.

Acrescente-se que ndo se verifica, ainda, no curso do processo, qualquer privacao
ao exercicio do contraditério ou da ampla defesa; ao contrario, as recorrentes foram intimadas de
todos os atos do processo, e a autuagdao tomou em conta as préprias declaragdes dos sdcios que,
exercendo a atividade empresaria de forma irregular, mediante sociedade de fato, declararam o
comércio de combustiveis e que a movimentacao bancaria da conta conjunta de suas pessoas
fisicas se referia aos recebimentos desta empresa, nao tributados pelas pessoas fisicas.

Rejeito, portanto, essa prefacial.

1.3 PRELIMINAR DE NULIDADE POR INEXISTENCIA DE SUJEICAO PASSIVA DOS RECORRENTES
BRUNO CAMPANO E PAULO PERON

Defenderam os recorrentes que as pessoas fisicas ndo devem responder
solidariamente pelas obrigacGes tributdrias inadimplidas, notadamente pela existéncia de
sociedade empresaria ativa, sem dissolucdo irregular, bem como ante a inexisténcia de
comprovacao da pratica de atos com excesso de poderes ou infracdo ao contrato social.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal (fls.77/78), as pessoas fisicas dos
sécios foram responsabilizadas solidariamente pelas infragées em virtude da confusdo
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patrimonial, eis que exerciam, entre si, sociedade de fato, com movimentac¢des financeiras em
contas conjuntas das pessoas fisicas:

07 RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

Na sceicdade do fato, no ¢ace, p'enomente conhgurada em ‘ungde da auséncia dos
registroe formais das alivdaces ds ccmercio levadas 8 efeito aseim como pela

declaragao dos propnes cnvolvides nas atividades, @ igsponsabideds dos socios G

sohdariz e iimtada, conforma previsto no Cddigo Trbutario Nacienal, Lei 5,172 art 124,
—

nceo | a Lel 10.206/0: art. 890%. Asem sendo, ol lavrado Termo de Sujeigac Passiva

Solidaria, o qual, com a devida ciéncia dos suetos paseivos solicatics, pasea a fazer

parta integranta do presents.

Os socios da =ampresa, conforma Contrato social em anexo sdo:

Nom#. Bruno Dal Pra Campano
Fndarego: Rua Salgada Filho 1215, Apto. 0Z, Jardim Santa Fug@nia - CFP
B7.705 040 — Pa anavai-Pr

CPF: 035.555 20807 - _)
| Socio-admnistracor ca empresa | [ I"\ / M-"

Nome: Paulo Guilherme Paes Peron ]

Enderago: Rua Pedro Biance 817, Jardim Meve Oure Branco — CEP 87.701.970 —
Paranavai-Pr.

CPF: 355.047.659-00

Sécio-administrador da empresa.

Vale destacar que foram os proprios recorrentes que, apds intimados, no curso do
procedimento fiscal, afirmaram que exerciam entre si uma sociedade de fato, e que os valores
movimentados na conta corrente n. 1.286-6, mantida perante o SICOOB Paranavai-PR,
formalmente em nome das suas pessoas fisicas, pertenciam a referida sociedade, que exercia
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atividade de revenda de combustiveis a postos varejistas, conforme descrito as fls.71 no TVF:

Nos tBermos da Forana ca Secretana da Hecsila Fedaral do Basil - HFS e 11.371.,
de 12/12/2007, foi determinada, straves do Mandado da Frocedinmen®o Fieca MPF n®
ORITA00 2011 00705 7, a Avdcuce de audltorda facas na orrros oo S BRUNG DAL
PHEA CAMPAND — CPF 035, 525 200-9F, com ondorogs B Rua Seigedo Fiahae 1275 — apto
0L — Jardum Santa Eugonia — Faransvak-r. Sm ZoMsZ0 11 gpresentamos o lemo de
Inicio de Frocedimeant> Fiscal, com déncia pessoal do mesmo, inlimasxko-o a apresantar

ot axtratos bancarios ce todas a8 costas comantss movimant@soas junto & instiluegiess

financsiras o pais redativas o ano csaleno o co P00, aEEsn corme Ccomiprover 8 origesm
dos pouisos nola crodilados, Bm elencimento so otede termo. asresentou extratos
ban=mos da oooda corerts 1 288-8 junio ac Sicoob Paranava’-Pr.. & conta core-te
S00108-0 Juriz a0 Bradesco, agsncia 0032, am =ua justificativa de movimentacss
canforme cdocumeano assinade em data da 24 .05 2011 aleanu nue a conca eofente junto

goey Mprmivsrsy realve ey ey g r1|:w|r|u1||l:’|.:_| LI AT tnu EAF ERLBEN ( (B AR LR AT | fl‘,_'-.i._;_'ﬂ} B gug A Sonla
oomenle manlido gunio oo Boeook: oa conlo-conjunta, conforme cadastro arexazico «

refere-se a movimertac@o de uma "sociedade de fato”, havida com o Sr. PAULOD

SGUILHEEME PAES FERQM — CPF 35Z.047.659-00. com endereco a Rua Padm BEmoco
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817 — Paranavai-Pr.,, a qual linha por objeto a revenda de combusliveis a8 postos

varejistas. Em data de 06.06.2011 apresentamos ao Sr. Paulo Guilherme Paes Peron o
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal 0910500.2011-00242-8, intimando-0 a apresentar

esclarecimentos quantc & movimentacao bancaria, assim como a origem dos recursos

nela transitados. Em atendimento ac solicitado o Sr. Paulo Guilherme Paes Peron
apresentou manifesto datado de 09.06.2011 ratificando as informagdes de Bruno Dal Pra

Campano. ou seja confirmando a existéncia da "sociedade de fato™ havida enlre ambos

Embora no curso da investigacdo tenha havido a formalizagdo da empresa
(constituida formalmente em 24/11/2011, conforme cadastro de CNPJ, de fls. 150), assumindo
esta neste processo a posicdo de sujeito passivo (contribuinte infrator), n]ao hd como se negar a
responsabilidade das pessoas fisicas autuadas.

No curso do processo fiscal, Bruno Campano e Paulo Peron informaram ter
constituido, entre si, sociedade de fato, sendo divididas as cotas em 80% contra 20%,
respectivamente. Ainda, confirmaram que movimentavam os recursos da empresa em suas contas
bancarias de pessoas fisicas (alcancando, somente no ano de 2007, mais de um milhdo de reais),
gue ndo eram oferecidos a tributacdo como renda pessoal — nem da empresa, que ndo fora
formalmente constituida antes do inicio do procedimento fiscal, de modo que caracterizado o
interesse comum e a confusdo patrimonial a ensejar a responsabilizacdo pela autuacao.

Assim, ndo existe nulidade por erro na sujeicdo passiva pessoal, estando assentado
no termo fiscal a irregularidade do exercicio da atividade empresaria, a ocorréncia de omissao de
registro de livros contdbeis-fiscais obrigatdrios, e a omissdo de receitas flagrada com fundamento
na falta de comprovacdo da origem dos recursos depositados na instituicdo financeira
especificada.

2 DA PREJUDICIAL DE PRESCRICAO INTERCORRENTE. SUMULA CARF N. 11.

Arguem os recorrentes que restou evidenciada, no caso, a prescricdo intercorrente
dos valores objeto do langamento, ao argumento de haver transcorrido prazo superior a 5 anos
entre a impugnacao e o julgamento de primeira instancia.

Nao lhes assiste razao, contudo, dada a inaplicabilidade do instituto da prescricao
intercorrente ao processo administrativo fiscal na esfera federal.

A Lei n. 9.784/99, que regula o processo administrativo no ambito da Administracdo
Plblica Federal, ndo prevé a prescricdo intercorrente. A auséncia de norma legal especifica que
discipline essa modalidade de prescricdo no processo administrativo fiscal inviabiliza sua aplicacdo
por analogia ou interpretacdo extensiva.

Com efeito, o principio da legalidade, basilar no direito administrativo e tributario,
exige expressa previsdo legal para a perda do direito de acdo ou do direito de exigir o crédito
tributario.
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Doutro modo, a prescricdo intercorrente encontra-se prevista na Lei de Execucdo
Fiscal (Lei Federal 6.830/80), especificamente em seu artigo 40, e aplica-se para os créditos
tributdrios ja constituidos na via administrativa e objeto de execug¢do na via judicial, ndo
podendo subsistir a tese de sua aplicagdo ao processo administrativo fiscal.

Assim, a morosidade na tramitagdo administrativa, por si s6, ndo se confunde com a
inércia do credor tributario (que pode ser constatada no processo judicial de execucdo fiscal para
o reconhecimento da prescricdo intercorrente), pois a administracdo publica atua em regime de
direito publico, com prazos e procedimentos especificos, previstos na lei de regéncia.

Ademais, o principio da indisponibilidade do crédito tributario corrobora a tese de
nao aplicacdo da prescricao intercorrente. A administracdao publica ndo pode dispor do crédito
tributdrio, salvo nas hipdteses expressamente previstas em lei, como remissao, anistia, transacao.

O reconhecimento da prescricdo intercorrente no ambito administrativo implicaria,
fosse outro o entendimento, numa espécie de "perda" do crédito pela simples demora na
tramitacdo, sem que houvesse previsao legal para tanto e em descompasso com a prerrogativa da
Fazenda Publica de constituir e cobrar o crédito na forma da sua lei de ritos.

A jurisprudéncia consolidada do Superior Tribunal de Justica e a orientacdo do
proprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais sdo pacificas nesse sentido. A matéria,
inclusive, objeto do enunciado da Sumula n. 11 do CARF:

Sumula CARF n. 11.

Ndo se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo
fiscal.

3 DA ARGUIDA DECADENCIA PARCIAL DOS TRIBUTOS LANGADOS

Alegam os recorrentes que os tributos langados sdo sujeitos a lancamento por
homologacao, devendo a eles ser aplicada a regra do CTN, art. 150, § 42, de modo que os valores
referentes a fatos tributarios ocorridos antes de 14/03/2007 estariam alcangados pela decadéncia.

A matéria foi devidamente enfrentada no acdrdao recorrido, motivo pelo qual,
fazendo uso da faculdade do art. 114, § 12, do RICARF, adoto seus fundamentos como razdes de
decidir:

Alegam os impugnantes que os tributos lancados sdo sujeitos
ao lancamento por homologacdo, devendo a eles ser aplicada a regra do
CTN, art.150, §4°.

Ressaltam que sobre as receitas apontadas como omitidas
incidem os quatro tributos especificados nos Al, cujos fatos geradores estao
caracterizados na prépria movimentagao bancdria ao longo de 2007, nao
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havendo que se falar em cobranca anterior a 14/03/2007, visto que os autos
de infracdo foram lavrados em 14/03/2012 (rectius, conforme registrado nos
4 Al anexos, a ciéncia do lancamento pelos autuados ocorreu em
14/02/2012, e ndo em 14/03/2012) mais de cinco anos depois dos fatos
geradores.

Evocam em favor de sua tese julgados do TRF4 e do antigo
Conselho de Contribuintes, segundo os quais, para os lancamentos por
homologacdo, "ocorre a decadéncia com o transcurso do prazo de cinco
anos a contar da data do fato gerador da obrigac¢do tributaria, mesmo se nao
houver qualquer pagamento do contribuinte".

Infelizmente para os ora manifestantes, a tese é anacronica,
sendo verdade que no passado chegou a ser defendida em alguns julgados
administrativos (minoria) e até mesmo em tribunais superiores, até que veio
a unificagdo da jurisprudéncia, determinada pelo E. STJ, em consonancia
com o que ja era defendido oficialmente pela RFB, estando o tema ha muito
pacificado administrativamente no sentido de que somente quando haja
algum valor recolhido antecipadamente (ainda que insuficiente) serd o prazo
decadencial regido pelo CTN, art.150, §4° se nenhum pagamento
antecipado de tributo houver, o prazo decadencial deverd obedecer o
previsto no art.173, I.

No REsp no 973.733/SC, Rel. Min Luiz Fux, DJe de 18/09/2009,
julgado sob a sistemdtica dos recursos repetitivos, isto €, sob o regime do
art.543-C do CPC/73 (a mesma regra encontra-se no Novo CPC, art. 1.036),
estd proclamada a tese do lancamento de acordo com o prazo estabelecido
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no CTN, art. 173, |, no caso de tributo sujeito ao lancamento por
homologacdo, na hipétese em que ndo houve pagamento antecipado do
tributo, ainda quando declarado pelo contribuinte.

Nesse mesmo REsp no 973.733/SC assentou-se a tese de que,
no lancamento por homologacdo, a regra do §4o do art. 150 do CTN s6 se
aplica quando houver pagamento antecipado e nao for comprovada a
existéncia de dolo, fraude ou simulacdo; vale dizer, quando ndao houver
qgualquer antecipacdo de pagamento do tributo, deverd ser a regra do
art.173, 1.

Em sintese, tanto no entendimento administrativo oficial,
guanto na jurisprudéncia uniformizada do STJ, havendo nenhum pagamento
antecipado (nem parcial) do valor do tributo pelo sujeito passivo, ndo ha que
se falar em homologacdo, pois a antecipacdo do pagamento do valor do
tributo é seu pressuposto, é condicdo légica. Também quando o sujeito
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passivo agir com dolo, fraude ou simulacdo para ndo pagar o tributo ou para
pagar um valor menor do que o efetivamente devido, restara prejudicada a
homologacao.

Apds o julgamento de reiterados recursos sobre a questao,
inclusive na sistematica do recurso repetitivo, em dezembro de 2015, o STJ
fez publicar a Simula 555 com o seguinte enunciado:

“Quando ndo houver declaracdo do débito, o prazo
decadencial quinquenal para o Fisco constituir o
crédito tributdrio conta-se exclusivamente na forma do
art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislagao
atribui ao sujeito passivo o dever de Antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa”.

No caso concreto, os depdsitos realizados na conta corrente
da sociedade de fato (formalmente em nome dos dois sécios-gerentes) no
curso do ano 2007, entre janeiro e novembro, sem comprovagdo de origem
licita por meio de documentos hdbeis, subsomem-se a hipdtese legal de
auferimento de receitas que foram omitidas, fato gerador para o IRPJ e
demais tributos reflexos descritos na autuacao.

Esses tributos evidentemente ndo foram declarados, pela
sociedade de fato (informal), nem mesmo foram assumidos, isto é,
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oferecidos a tributacdo como rendimentos das pessoas fisicas dos sécios
gerentes; nem tampouco houve qualquer antecipacdo, nem parcial, do
pagamento desses tributos devidos por forca de lei.

Nesse caso, a regra aplicdvel para afericdo da suposta
decadéncia é a prevista no CTN, art.173, |. Para cada fato gerador, deve-se
contar cinco (anos) a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
gue poderia ter havido o lancamento. Para o FG mais remoto, ocorrido em
31/01/2007, o prazo decadencial se iniciaria em 1/1/2008, e somente estaria
esgotado em 31/12/2013; no entanto, a ciéncia do langamento aos ora
manifestantes ocorreu em 14/02/2012.

Afasta-se, pois a arguicdo de decadéncia.

Inexiste, portanto, decadéncia de qualquer parcela do crédito langado.
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4 DA PRESUNGAO DE OMISSAO DE RECEITAS DA ATIVIDADE E DO ARBITRAMENTO DO LUCRO

A Lei n. 9.430/96, em seu art. 42, dispOe sobre a presungdo de omissdo de receitas
aos casos em que seja constatado depdsito de valores em conta corrente ou de investimento
junto a qualquer instituicdo financeira, para os quais o(s) titular(es) ndo facam prova da origem
dos recursos utilizados nessas operacdes. Veja-se:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes.

§ 19. O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado
auferido ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§ 29, Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndao houverem
sido computados na base de calculo dos impostos e contribuicdes a que
estiverem sujeitos, submeter-se-d3o0 as normas de tributacdo especificas,
previstas na legislacao vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 32, Para efeito de determinacdao da receita omitida, os créditos serao
analisados individualizadamente, observado que nao serdo considerados:
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| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica
ou juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os
de valor individual igual ou inferior a RS 1.000,00 (mil reais), desde que o seu
somatario, dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de RS 12.000,00
(doze mil reais). (Vide Lei no 9.481, de 1997)

§ 49, Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados
no més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva
vigente a época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicao
financeira.

§ 52. Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinacdo dos rendimentos ou receitas sera efetuada em relacdo ao
terceiro, na condicdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de
investimento. (Incluido pela Lei no 10.637, de 2002)
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§ 62. Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em
conjunto, cuja declaracdo de rendimentos ou de informacgdes dos titulares
tenham sido apresentadas em separado, e ndo havendo comprovacdo da
origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou
receitas sera imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Incluido pela Lei no
10.637, de 2002)

Ainda, configurada a omissdao de receitas, a legislacdo prevé hipdteses especificas
para o arbitramento da base de calculo dos tributos devidos — para o caso, aplicavel as disposi¢cdes
do Decreto n. 3.000/99, art. 47 da Lei n. 8.981/95.

No caso, conforme descrito no Termo de Verificacdo fiscal, foi informado
inicialmente pelo autuado Bruno Campano — e posteriormente confirmado pelo autuado Paulo
Peron — serem ambos sdcios, em sociedade de fato, e titulares conjuntos da conta corrente n.
1.286-6 perante o SICOOB Paranavai-PR, de interesse da referida sociedade, por meio da qual
havia a movimentacdo financeira da atividade empresaria, informada por eles como sendo de
"revenda de combustiveis a postos varejistas".

Ademais, intimados a justificar, documentalmente, a origem dos recursos
financeiros depositados na referida conta, e deveriam identificar langcamentos naquela conta
corrente, segundo a planilha anexa a intimagdo, que ndo se configurassem como receita da
sociedade, para a devida exclusdo da categoria "rendimentos tributaveis" (a exemplo de valores
transferidos de outras contas das pessoas fisicas dos co-itulares com origem esclarecida ou de
cheques devolvidos), nada responderam quanto a origem dos recursos.

Nos extratos bancdrios apresentados, relativos a conta SICOOB, foram identificados
pela fiscalizacdo os depdsitos explicitados no Quadro demonstrativo Sintético das Receitas
Omitidas (fls.73):

O contribuinte fol intimado para justificar a orngem dos valores creditados nas
contas correntes pernaencentes a empresa conforme itens acima. Na analise do extrato da
conta corrente 1 286-6 — Sicoob, apresentado pelo mesmo, foram excluidos valores que
nac se caracterizavam como “ créditos” | tais como cheques depositados e devolvidos,
foram devidamente deduzidos do montante de “créditos” Os valores de créditos restantes
@ anda nao comprovados estao devidamente totalizados na planitha denominada
“Demonstrativo dos Valores Creditados em Conta Corrente”, que acompanhou o Termo
de Inicio de Procedimento Fiscal, datado de 11.01.2012, encaminhado via postal em

12.01.2012 — AR 29100397-1, vuin vigiwia Jdada win 10.01.2012, Jowunidu u praoco
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estipulado Nno termo, sem quaisquer manifestagcio do contribuinte. Em decorréncia o
contribuinte n&o comprovou a origem dos recursos relativos aos créditos/depdsitos
relacionados no demonstrative abaixo, extraido da planilha denominada Demonstrativo
dos Valores Creditados em Conta Corrente a qual por sua wver reflete os wvalores
sonatantes o cxtfotse bancanio do referdo conta corrents, o gque configura, por presuncao

legal [ an. 42 da Lei 9 430/95), receitas omitidas_

Damaonstrativo Sintético rdas Raceitas Omitidas

Mée Valor R$ Més Valor R ) ]
Janeiro/2007 6.167 B4 T Abrlz007 220.057.31
!’Feuewirwi()j? | 75.749 11 Maiof2C07 3148887
Margo2U0 7 279.966,52 Jurha/2007 76.331,88 1
“Trimestre | |361.283,67 | 2° Trimestre | [:m,ms,aﬁ I
| Jutho!2007 |38 412 86 Culuom/2007 1 . |
AgCs10/2007 275.280,51 Movembro/2C07 [eas00 |
Seterbro/2007 67 031,93 Dezembrol2007 D0 11
T Trimestre [T5TEE 0| Frmeswe] BTSSR / /’1:/1’ B

Como se vé, conforme as informacdes dadas pelos autuados, admitiram serem
sécios administradores da sociedade de fato, e que, no curso da investigacdo, com base na
orientacdo fiscal, regularizaram a atividade, com registro do contrato social perante a Junta
Comercial e a abertura de Cadastro junto a RFB (CNPJ) e a Junta Comercial, da empresa "BDP
CAMPANO & PGP PERON LTDA", CNPJ no 14.676.536/0001-36. Ainda, que a titularidade das
receitas da conta corrente mantida no SICOOB-Paranavai/PR, em nome dos sdcios, cabiam a
sociedade.

Como constou do acérdao de impugnacao:

[...] o ordenamento juridico brasileiro estabeleceu uma presuncdo legal de
omissdo de rendimentos que autoriza o langcamento dos tributos incidentes
sempre que o titular da conta bancdria, pessoa fisica ou juridica,
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regularmente intimado, ndo comprove a origem dos recursos creditados em
sua conta de depdsito ou de investimento.

A presuncao legal determina uma inversao do 6nus da prova, constituindo-
se em instrumento poderoso criado pelo legislador patrio para combate a
evasao fiscal.

No entanto, a presuncao estabelecida é relativa, juris tantum, sendo claro
gue admite prova em contrario, o que se configuraria na forma de
documentos idoneos a identificar a origem licita dos recursos depositados
em banco em favor da interessada, ora manifestante.

No entanto, apesar de formalmente intimados, os ora impugnantes nada
esclareceram, mediante suporte documental idoneo, acerca da origem dos
recursos depositados conta da sociedade de fato.

Assim, n3o havendo prova em contrdrio a presuncao legal estabelecida
guanto a receita omitida, a Lei determina ao Fisco que considere como
rendimentos omitidos os valores depositados nas contas bancarias da titular
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(a conta era formalmente em nome dos sécios, mas segundo os préprios
referiam-se a sociedade de fato), para os quais ndo foi apresentada
comprovagdao de origem. Disso resultou o langamento de IRPJ incidente
sobre os rendimentos

Demanstrativo Sintético das Raceitas Omitidas

Mée Valor R$ Més Valor R$ ) j

| Janeirol2007 646764  |Mbnrz0d7 22006731 |

| Fevereinz007 [75.749 11 Waiof2007 31.488 &7

| Margor2un? 213,166,092 Junha/2007 76.33188 1
Trimestre | |361.383,67 | ZTrimestre | | 32791606 | ‘

| Juthof2007 |38 412 86 Cutuomo/2007 307730

[ Agesto/2 00T 275.280,51 Movembro/2L07 [5.178,00

Seternbro/2007 G7 031,93 Dezembro/2007 00 //*.‘

E | [ 7 ’f
3° Trimestre 4" Trimestre | R m >y

Esses valores relacionados no quadro acima representam depdsitos cuja
origem nao foi esclarecida pelos interessados, configurando, nos termos da
Lei no 9.430/96, art.42, receitas omitidas, por for¢a de presuncao legal.

Se os manifestantes pudessem comprovar devidamente que a origem dos
valores depositados seriam de receitas de vendas, ou de servicos prestados,
por meio de documentos idéneos a tal demonstracdo, poder-se-ia talvez
considerar as eventuais despesas operacionais, vinculadas a recep¢do das
tais vendas (ou servicos), desde que fossem demonstradas por meio de
notas fiscais, registros fiscais, transferéncias bancdrias de pagamentos, etc.

Mas, no caso, na auséncia de qualquer demonstragdo acerca da origem dos
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recursos depositados, ndo faz o menor sentido a consideragdo de
eventuais despesas, para as quais tampouco se fez qualquer esforgo
probatdério.

Quanto ao arbitramento, segundo descrito no Termo de Verificagdao Fiscal (fls.
75/76), considerando-se que, a época dos fatos, a contribuinte era uma sociedade de fato,
desprovida de quaisquer documentos contabeis ou fiscais que pudessem oferecer algum respaldo
a suas operacOes, fossem comerciais ou de prestacdo de servigos, restou tdo somente a
fiscalizacdo a alternativa legal de apurar o faturamento a partir do exame da movimentacdo

bancaria da sociedade.

A fiscalizacdo, entdo, com base no faturamento representado pela receita omitida,
apurada nos valores depositados sem comprovacdao de origem, ndo houve como apurar o lucro
tributdvel para o Ano-calendario 2007 com base no regime de lucro real, dada a auséncia da
obrigatdria escrituracdo do Livro Didrio e do Livro Razao, restando-lhe mesmo somente proceder a
apuracao dos tributos a pagar pela sistematica do Lucro Arbitrado.
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Diga-se, por oportuno, que, no caso, ndo caberia a apuracdo no regime do lucro
presumido, que essa alternativa somente se validaria por exclusiva opc¢do tempestiva da empresa
no inicio de cada ano-calendario referente. Como visto, a empresa sequer era formalizada, e ndo
teria como fazer essa opgao.

Constatada a auséncia de escrita contabil-fiscal, imp0s-se, nos termos da legislagao
regente, o arbitramento do lucro tributdvel; veja-se o previsto no Regulamento do Imposto de
Renda (RIR/99), entdo vigente, aprovado pelo Decreto no 3.000/99, art. 530, Il

Art. 529. A tributacdo com base no lucro arbitrado obedecerd as
disposicBes previstas neste Subtitulo.

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-
calenddrio, serd determinado com base nos critérios do lucro
arbitrado, quando (Lei no 8.981, de 1995, art. 47, e Lei no 9.430, de
1996, art. 1°):

| - o contribuinte, obrigado a tributacdo com base no lucro real, ndo
mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar
de elaborar as demonstracdes financeiras exigidas pela legislacdo
fiscal;

Il - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar
evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias
gue a tornem imprestavel para:
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a) identificar a efetiva movimentacao financeira, inclusive bancaria;
ou

b) determinar o lucro real;

[...]

Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas juridicas, observado o
disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta, sera
determinado mediante a aplicacdo dos percentuais fixados no art.
519 e seus pardagrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei n® 9.249, de
1995, art. 16, e Lei n® 9.430, de 1996, art. 27, inciso |).

De acordo com o Auto de Infracdo de lancamento do IRPJ (fls. 40), foi de 9,6% o
coeficiente utilizado pela fiscalizacdo na apuracdo da base de cdlculo do IRPJ, na sistematica do
lucro arbitrado. Sobre a base de cdlculo apurada, foi calculado o IRPJ devido mediante a aplicacdo
da aliquota de 15%. Sobre o montante da receita bruta omitida (equivalente ao montante dos
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depdsitos bancarios sem origem no periodo considerado) foi aplicada multa de oficio de 75%, sem
agravamento ou qualificadora.

Desse modo, ndo hd reparos a fazer quanto ao mérito da autuacdo, sendo
escorreito o langamento por arbitramento das receitas da atividade empresaria, identificados nas
movimenta¢les bancdrias das pessoas fisicas dos sdcios da sociedade irregular (de fato),
posteriormente constituida.

5 DA ALEGADA NECESSIDADE DE DEDUGAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO DO PIS E DA COFINS

A propésito, ha ainda uma arguicdo, sui generis, de "ilegalidade por suposta
insercdo do ICMS na base de cdlculo da COFINS e do PIS/PASEP".

Inicialmente, a empresa autuada era, a época dos fatos, mera sociedade de fato,
inexistindo qualquer documento (ou até mesmo alegacdo) de que tenha submetido suas receitas a
tributacdo do ICMS, ainda que posteriormente a regularizacdo da sociedade perante a Junta
Comercial.

O que se tem, no caso, sao receitas omitidas, ndo escrituradas, de sociedade
irregular a época dos fatos geradores, que, portanto, sequer emitia documentos fiscais.

Desse modo, de todo impertinente a alegacao recursal, ndo havendo como se dar
provimento ao pedido.

6 DO ARGUIDO EFEITO CONFISCATORIO DA MULTA DE OFICIO

Quanto a alegacdo do carater confiscatdrio da multa, este Conselho ndo pode
realizar o controle de constitucionalidade das leis tributdrias que respaldam as autuacdes, nos
termos do art. 26-A do Decreto n. 70.235/72 e da Sumula CARF n. 2, a qual transcrevo:

Sumula CARF n. 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributdria.

Deste modo, também nao hd como se dar guardida a pretensdo recursal de reducao
da penalidade aplicada, por ser supostamente confiscatdria.

7 DA INCIDENCIA DA SELIC PARA A ATUALIZAGAO DO CREDITO LANGADO

28



ACORDAO 1202-001.699 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10950.720480/2012-95

Por fim, quanto a arguida ilegalidade da incidéncia da Selic sobre os tributos
lancados, registre-se que a incidéncia de juros de mora, face ao inadimplemento do tributo no
prazo de regéncia, da-se por forca de expressa previsdao legal, contida nos arts. 13 da Lei n.
9.065/95, e 61, § 39, da Lei n. 9.430/96, sendo irrelevante qualquer debate acerca do aspecto
volitivo da conduta da contribuinte.

Vale destacar que a incidéncia da Selic para a atuacdo dos débitos tributdrios é
matéria sumulada por este Conselho Administrativo, valendo trazer a colagdo o enunciado da
Suimula CARF n. 4, em referéncia:

Sumula CARF n. 4

A partir de 19 de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos
tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal séo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

Por conseguinte, ha de se desprover o pleito de exclusdo do indice de corregdo e
juros moratdrios sobre os langamentos em exame.

8 CONCLUSAO

Ante o exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntario,
mantendo integralmente a autua¢ao em debate.
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E como voto.

Assinado Digitalmente

LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ

29




	Acórdão
	Relatório
	Voto

